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CONTRATANTE (UASG):
981385

OBJETO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO, 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO CENTRO CULTURAL DO 

ARARIPE, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE 

N° 899253/2020/MTUR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO 

TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 937.125,61

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA
29 DE MAIO DE 2024 ÀS 09H.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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EDITAL
MUNICÍPIO DE CRATO/CE - SECRETARIA DE CULTURA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.04.15.1

Torna-se público que o Município de Crato, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato - 
Ceará, CEP. 63100-347, por meio da Secretaria de Cultura, sediada à 
Centro Cultural do Araripe - Largo da RFFSA S/N - Centro - CEP: 
63.100-140 - Crato/CE, realizará licitação no Dia 29/05/2024 às 09h 
(horário de Brasília), na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto 
Municipal n° 1602001/2023 - GP, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.

1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é aCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA NO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE, DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 899253/2020/MTUR/CAIXA, 
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. A licitação será realizada em único item.
1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que 
estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas.

http://www.gov.br/compras
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da
habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 1602001/2023 - GP.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo (s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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2 . 6 . 4 .  pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhefunção na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei n° 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação 
trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurarconflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
quedisciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9o da Lei n° 14.133, 
de 2021.

2.6.11. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
2.6.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituiçãoa outra pessoa, física ou



jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 
autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 2.6.2 e
2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação,de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicosdo órgão ou 
entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua comoencargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, edo projeto executivo, nos demais regimes 
de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos 
e programas parcialmente financiadospor agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rolde pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n°14.133/2021.
2.12. A vedação de quetrata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante deempresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lancese de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preçoou o percentual de desconto,
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conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de quea proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega emdefinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,XXXIII, da 
Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art. Io e no 
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativadeverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos noartigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecidoem seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da 
Lei n.° 14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, aassinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item;
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
aotratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresade pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 
sujeitará o licitante às sanções previstas naLei n° 14.133, de 2021, 
e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação antecederas fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormenteinseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e dafase de envio de 
lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantesconvocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o 
licitante poderá parametrizar o seu valorfinal mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá àsseguintes regras:
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhoroferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 
o valor final mínimo, casoestabelecido, e o intervalo de que trata o 
subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá seralterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado:
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério dejulgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema, quandoadotado o critério de julgamento por

lmaior desconto.
3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.10possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação,podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios dianteda inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento quepossa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
4.1.1. valor unitário e total do item;
4.1.2. Quantidade cotada.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
o licitante.
4.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto paracontratação.
4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual 
de desconto será linear aplicado sobretodos os serviços do orçamento 
base da licitação. 0 vencedor será o licitante que ofertar o maior 
descontolinear sobre a planilha do orçamento base da licitação.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários,



comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução doobjeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro,omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos dozemeses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonteos percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 
Porte poderão se beneficiar doregime de tributação pelo Simples 
Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que 
dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponenteo 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem 
de licitações públicas;
4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 
preço já decorrente da aplicaçãodo desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados podeensejar a 
responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei,nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e daempresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamentopor sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DELANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Agente/Comissão deContratação e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.
5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no 
Edital.
5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R $ 3 . 0 0 0 , 0 0  ( t r ê s  m i l  r e a i s ) .

5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundosapós o registro no sistema, 
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
adotado.
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação 
será o "aberto", os licitantesapresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finaldeclassificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela 
equipede apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lancesintermediários.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslances segundo a ordem 
crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de 
descontos.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valordomenor lance ou maior desconto 
registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no 
decorrer da etapa competitivada licitação, o sistema eletrônico
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poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 
Agente/Comissão de Contratação persistir portempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sitioeletrônico 
utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 
de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, doporte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas depequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta forempresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 
da Lei Complementar n° 123, de 2006.
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no caso dejulgamento 
por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da 
melhor proposta ou melhorlance no caso de julgamento por maior 
desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma últimaoferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da 
primeira colocada,no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática paratanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento) , na
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ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos

realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finaisdafase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei n°
14.133, de 2021, nesta ordem:
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta emato contínuo à classificação;
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações 
previstas neste Edital;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambientede trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dosórgãosde controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidadeda Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será
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5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
oAgente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido oresultado dojulgamento.
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado 
emrazão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo 
do percentual de desconto minimodefinido pela Administração.
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demaislicitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, noprazo de 4 (quatro) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação 
iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de 
Contratação verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conformeprevisto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto àexistência
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aosseguintes cadastros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de 
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas,o Agente/Comissão de 
Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.
6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a 
uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condiçãode participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, 
caso atendidas as condições departicipação, será iniciado o 
procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamentofavorecido às ME/EPPs, o 
Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
emconformidade com este edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do 
tratamento favorecido, o Agente/Comissãode Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

mantido pelaControladoriaGeral da União

Controladoria-Geral daünião

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo ou abaixo dopercentual de desconto mínimo definido para a 
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.
6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujosvalores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 
oupercentual de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por 
cento), independentemente do regimede execução.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência doAgente/Comissão de Contratação, que 
comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidadee sobrepreço considerará o 
seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço 
unitário ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
globalestimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização 
do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital;
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre esteúltimo
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e o valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 
15% (quinze por cento),equivalente ao valor do desconto proposto 
aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízodas 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
aexequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivoscustosunitários por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitanteclassificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivosvalores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 
da proposta.
6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante 
vencedor será convocado aapresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custosunitários e totais, composição de custos unitários, cronograma 
físico-financeiro seguindo o modeloelaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI)e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora,nos formatos PDF (devidamente 
assinadas pelo representante legal e responsável técnico da 
proponente)e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo 
necessário assinatura).
6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, 
a empresa deverá propor,respectivamente, valores para os preços 
unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)com 
duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados 
sejam inseridos nas planilhasatravés de fórmulas, deverá ser 
utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em 
duas casasdecimais, para eliminar as divergências de arredondamento.
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6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o 
percentual de desconto deverá serlinear aplicado sobre todos os 
serviços do orçamento base da licitação.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 
a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá' ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoraçãodo preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;
6.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá sercolhida a manifestação escrita 
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais 
detalhada da proposta ou dadocumentação de habilitação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública 
sendoa mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do Agente/Comissão deContratação aos participantes, 
no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para divulgação.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade dolicitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70da Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7.2. Em relação à qualificação técnica, a licitante deverá 
apresentar as seguintes documentações:
7.2.1. Profissional, devidamente registrado no conselho 
profissionalcompetente, detentor de atestado de responsabilidade
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técnica por execução de obra ou serviço decaracterísticas 
semelhantes, conforme parcelas de relevância.
7.2.1.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão 
admitidos atestados deresponsabilidade técnica de profissionais que, 
na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicaçãodas sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 
em decorrência deorientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
7.2.2. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, 
regularmente emitidos pelo conselho profissionalcompetente, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na formado §3° do art. 
88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância.
7.2.3. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica 
Profissional e Operacional são restritosàs parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos 
no Projeto Básico,conforme a seguir:

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os 
requisitos dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133/21, melhor detalhado 
em edital.

4.2. Qualificação Técnica
4.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade 

profissional, CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;

4.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:
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4.2.3.1. TÉCNICO OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM 5.4 - PEDRA PORTUGUESA - COR BRANCA - 119,00 M2
2. ITEM 4.1.3 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 

C/AGREGADOS ADQUIRIDOS - 17,00 M3

4.2.3.2. TÉCNCO - PROFISSIONAL:

1. ITEM 5.4 - PEDRA PORTUGUESA - COR BRANCA
2. ITEM 4.1.3 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 

C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

4.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
minimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.

4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
4.2.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
7.2.4. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para
a realização do objeto da licitação, bemcomo a qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
7.2.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: 
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da 
sede da licitante.
7.2.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locaispara o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação.
7.2.7. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens
7.2.1 e 7.2.4, quando da proposta e durantea execução da obra ou do 
serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa licitante por 
meio de contratosde prestação de serviços, celebrados de acordo com 
a legislação civil comum, ou que tenham vínculotrabalhista ou
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societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ousuperior, desde que aprovada pela 
Administração.
7.2.8. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor deconsórcio do qual tenha feito 
parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
identificar aatividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios naavaliação 
de sua qualificação técnica:
7.2.8.1.caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para 
cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 
suaparticipação no consórcio, salvo nas licitações para contratação 
de serviços técnicos especializados denatureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão 
serreconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
7.2.8.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para 
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual.
7.2.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este nãoconste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
doinstrumento de constituição do consórcio.
7.2.9. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dosatestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outrosdocumentos.
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que 
não funcionem no Pais, as exigênciasde habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
traduçãolivre.
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7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 
não funcione no País, para fins deassinatura do contrato ou da ata 
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serãotraduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ouembaixadas.
Participação de consórcio de empresas
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado.
7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequenoporte e o termo de referência 
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimode 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia oupor qualquer outro meio 
expressamente admitido pela administração.
Declarações
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei n°14.133/2021) .
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena 
de inabilitação, a declaração de quecumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistasasseguradosna Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela
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trabalhoe nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.
Vistoria Prévia
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do 
local de execução é imprescindívelpara o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 
deve atestar,sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele odireito de 
realização de vistoria prévia.
7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração datae horário exclusivos, a ser 
agendado junto à Secretaria de Cultura do Municípiode Crato/CE, pelo 
e-mail cultura@crato.ce.gov.br de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outroslicitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá 
substituir a declaração exigida nopresente item por declaração 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
plenodas condições e peculiaridades da contratação.
7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos 
documentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não- 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodocumento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no Sicaf emantê-losatualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
7.13. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

mailto:cultura@crato.ce.gov.br


PR OC U RA D OR I A < \  «»-. t >  PREFEITURA DO 
GE R AL  DO MUNICÍ PI O ri G f )  L

SETOR DE LICITACÕES

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogávelpor 
igual período, contado da solicitação do Agente/Comissão de 
Contratação.
7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita emrelação ao licitante vencedor.
7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentaçãode novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para:
7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento daspropostas;
7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de 
Contratação poderá sanarerrosou falhas, que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente/Comissão deContratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os 
documentos de habilitação do licitante cujaproposta atenda ao edital 
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.
7.19. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivorelacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
j ulgamento.

8. DOS RECURSOS
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8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação;
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recursopara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado dorecebimento dos 
autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 
demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico
www.gov.br/compras.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de 
Contratação durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial
quando:
9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

http://www.gov.br/compras
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9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 
2013.
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicaraoslicitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
queaplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 
multa será de 10% dovalor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de 
sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas 
nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar aimposição 
depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do 
Município do Crato/CE, pelo prazo de 2 (dois) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar,em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelasinfrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidademais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar,cuja duração 
observará o prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
ou em aceitar ou retirar oinstrumentoequivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item
9.1.3,caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favordo órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de

para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
quepretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa eimpedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a

impedimento de licitar e contratare dedeclaração de inidoneidade
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará orecurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos 
causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n°14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial(www.gov.br/compras) no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da aberturado certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 
realizados por forma eletrônica, peloseguinte meio: 
licitacratoSgmail.com.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame.
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada peloAgente/Comissão de 
Contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame.

http://www.gov.br/compras
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agentede Contratação/ 
Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão ohoráriode Brasilia - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípioda isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçãoou 
do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do inicioeincluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
11.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interessepúblico.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), endereço eletrônico 
www.gov.br/compras e site oficial do município: www.crato.ce.gov.br.

http://www.gov.br/compras
http://www.crato.ce.gov.br
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11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:
ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Planilha Orçamentária, Resumo do 
Orçamento, Memórias de Cálculo,Relatório Analitico - Composições de 
Custos, Relatório Analítico - Composições Próprias,Cronograma 
FísicoFinanceiro, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais, 
Memorial Descritivo, Plantas/Croquis e ARTde Fiscalização, Orçamento 
e Projeto); Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Setor de Licitação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 01/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

FLS N°: U iT }
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OBRA: REVITALIZAÇÃO E  REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO 
ARARIPE
LOCALIZAÇÃO: Latgo da RFFSA, S/N  -  Centro 
MUNICÍPIO: Crato -  Ceará

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de revitalização e reforma 

do centro cultural do Araripe.

1. INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos 

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 

mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos 

públicos.

Neste contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico preliminar que visa 

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento 

dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  C U L T U R A
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Figura 1: Localização da área de interesse

2. DESENVOLVIMENTO

I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A cidade do Crato/CE tem entre seus espaços históricos o Centro Cultural do Araripe, 

situado no Largo da Rffsa, e é um importante ponto de encontro cultural e histórico, motivo 

para reuniões de amigos e famílias, que desfrutam horas de lazer e aprendizado. Tal local 

também é posto de parada de transpoites coletivos, sendo ônibus e trem intermunicipal, bem 

como próximo de polos de estudo. Todavia, o desgaste do tempo e do uso, gerou diversas 

situações que impossibilitam a utilização segura e natural deste espaço', tendo em vista que 

existem problemas estruturais, questões de mobilidade, iluminação, em todo seu perímetro.

A necessidade da contratação é solucionar as problemáticas que impossibilitam a utilização 

deste espaço cultural, de modo a revitalizar e gerar um belo e atrativo ponto de interesse 

cultural e histórico, não só para os res identes do Crato, mas também para todos os visitantes 

interessados em explorar as raízes culturais da região, proporcionando os requisitos 

necessários para produzir um novo espaço, onde deverão ser projetados espaços simples, 

leves e funcionais, que atendam às necessidades tanto dos moradores como dos visitantes

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  C U L T U R A
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II. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Diante do exposto, os serviços de engenharia necessários à construção da obra deverão ser 

realizados por empresa especializada, que se encontre em conformidade com as exigências 

legais e esteja devidamente regulamentada pelos órgãos competentes. A empresa deverá 

obedecer às especificações de projeto e às diretrizes relacionadas à sustentabilidade, de modo 

a assegurar os padrões de qualidade e desempenho previamente estabelecidos.

A modalidade da contratação será Concorrência, fundamentada pelo disposto no art.2°, 

inciso VI da Lei n. 14.133/2021; o critério de julgamento das propostas será realizado 

conforme Menor preço e o regime de execução será Empreitada por Preço Unitário. A 

contratação por execução indireta apresenta-se como mais indicada para o caso. A 

terceirização dos serviços possibilita que a obra seja executada por empresa especializada, 

tecnicamente habilitada para conclusão do objeto.

Em  relação à modalidade, critério de julgamento e regime, escolheu-se a Concorrência,

Menor Preço e Empreitada por preço unitário, respectivamente.

A escolha pela Concorrência se justifica por ser uma modalidade utilizada para contratação 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, em que há garantia de que as empresas 

licitantes preenchem os requisitos de qualificação exigidos do edital, além de ser dada à 

contratação, ampla publicidade. Deverá ocorrer, preferencialmente, sòb forma eletrônica, 

conforme disposto no art. 17, §2° da Lei n.14.133/2021.

O critério de julgamento Menor Preço foi escolhido por considerar o menor dispêndio para 

a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 

licitação, além de promover maior competitividade entre as empresas participantes do 

certame.

Quanto ao regime, a Empreitada por Preço Unitário facilita o controle da fiscalização durante 

as medições, tendo em vista que o valor total do contrato resulta do produto entre as 

quantidades e os preços unitários dos serviços e itens a serem contratados.

Deverá ser elaborado Projeto Básico contendo os elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade
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técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a 

possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução.

• Requisitos Internos:

a) Definição do local de execução da obra: Largo da Rffsa, Centro, Crato/CE;

b) Especificação dos serviços e materiais a serem empregados, definidòs em projeto e 

demais peças técnicas, a serem observados pela contratada;

c) Determinação dos métodos executivos a serem adotados, conforme normas técnicas 

vigentes e recomendações de fabricantes;

d) Definição de orçamento e prazo de execução da obra, conforme cronograma físico- 

financeiro;

e) Atendimento aos prazos estabelecidos, para cada etapa da obra;

f) Empresa de engenharia para execução da obra, conforme projetos e quantitativos 

previstos;

g) Qualificação das equipes de trabalho nos serviços de engenharia;

h) Certidão de registro/quitação da empresa contratada junto ao CREA/CAU, em que 

constem os profissionais aptos a atuarem como responsáveis técnicos pelos serviços 

que serão executados, de acordo com os preceitos da Resolução 425/98 do 

GONFEA, art. 4o, parágrafo único;

i) Capacidade técnica da contratada para execução da obra, em todas as suas etapas, até 

a entrega definitiva, comprovada por meio de apresentação de uma ou mais certidões 

de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que 

atuarão como responsáveis técnicos, atestando a execução de no mínimo uma obra 

ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado;

j) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, pela contratada, que 

comprove a execução de obras ou serviços com características similares ao objeto a 

ser contratado;

k) Determinar as cláusulas e critérios para a execução dos serviços, de modo a 

possibilitar que a contratada efetive o planejamento para execução da obra, em 

concordância com a logística e infraestrutura disponíveis do mercado, permitindo 

assim, a competitividade na contratação.

Requisitos Externos ou Legais:
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a) Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas;
I

b) Decreto n° 1602001, de 16 de fevereiro de 2023, que regulamenta a Lei Federal n°

14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do 

Crato/ CE;

c) Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;

d) Lein° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

e) Lei n° 6.496, D E 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  

GONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

f) Norma Regulamentadora n° 18 (NR 18), que estabelece diretrizes de ordem 

administrativa, de planejamento e de organização, que visam à implementação de 

medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas 

condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção;

g) Resolução n. 103/2012 -  CSJT -  regulamenta a Sustentabilidade nos TRTs;

h) Resolução n. 70/2010 -  CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de l°e  2o 

Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de obras e de 

aquisição e locação de imóveis; II -  Parâmetros e orientações para contratação de 

obras e aquisição e locação de imóveis; III -  Referenciais de áreas e de custos e 

diretrizes para elaboração de projetos;

i) Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943, que aprova a consolidação das leis do 

trabalho, e suas alterações;

j) NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 

6.949/2009 (acessibilidade);

k) Atendimento às prescrições definidas nas normas técnicas brasileiras, referentes às 

obras e serviços de engenharia;

a) Atendimento às normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho;

b) Atendimento à legislação ambiental.
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III. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado avaliou as alternativas viáveis para a implantação da obra e 

para a escolha do tipo de contratação. Do levantamento realizado, constatou-se a 

existência das seguintes opções para a demanda:
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f f  da licitação r ■■ y;

• r'.'tyc
Período

CONCORRÊNCIA:
2023.08.07.1

Prefeitura 
Municipal 
do Crato

CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA LINEAR 
(CALÇADÃO) CO PISTA DE 
COOPER, ILUMINAÇÃO EM 
LED E OUTRAS MELHORIAS, 
LOCALIZADA NA AVENIDA 
PEDRO FELICIO 
CAVALCANTE NO BAIRRO 
GRANGEIRO NO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE.

R$
5.326.061,56

09
(Nove)
meses

CONCORRÊNCIA: Prefeitura CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

R$ 06 (seis)
2023.07.07.1 Municipal 

do Crato
PARA REFORMA, 
REQUALIFICAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL E 
INTERMUNICIPAL 
LOCALIZADO NA PRAÇA 
PITIAS PEIXOTO NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

2.579.349,21 meses

O objeto caracteriza-se como obra especial de engenharia, tendo em vista a dimensão a 

ser projetada, que acarreta inovação significativa no espaço físico e alteração substancial 

das características originais de bem imóvel.

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Contratação de Seiviços de Engenharia/Arquitetura para Elaboração de Projeto 

Conceituai e Projetos Básicos de Urbanização, Complementares e Orçamento para Reforma 

e Revitalização no Centro Cultural do Araripe, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Largo da Rffsa, bairro Centro - Crato/CE;

b) Definição dos serviços a serem executados: para o desenvolvimento do Estudo Preliminar 

foi realizado um estudo de viabilidade, onde, a partir de vistorias no local, foi possível 

identificar a precariedade do estado atual do Centro Cultural do Aranpe, demonstrando que
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o mesmo não atende às necessidades da população e do comércio local, enquanto 

propriedade dotada de infraestrutura que satisfaça o bem-estar social e os interesses coletivos.

O estudo foi elaborado no sentido de estimular a interação social da comunidade em tomo 

do Centro Cultural do Araripe, bem como a prática de atividades culturais, artísticas e 

recreativas para pessoas de todas as idades

Do ponto de vista contratual, a melhor solução revela-se a contratação indireta, sob regime 

de empreitada por preço unitário, devendo-se seguir todos os preceitos da Lei 14.133/2021. 

A contratação destina-se a execução de obra de engenharia, cujos elementos serão definidos 

em projeto básico, o qual contemplará, a princípio:

• Serviços Preliminares;

• Movimento de terra;

• Estrutura;

• Pavimentação

• Instalações elétricas;

• Urbanização e Paisagismo;

• Serviços Finais.

Vale ressaltar que este Estudo Técnico Preliminar (ETP) cumpre com a Lei 14.133/2021, e 

busca atender aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade, a fim de assegurar 

a solução que contemple o equilíbrio entre custos, sustentabiüdade e bem estar social.

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O contrato de serviços abrange 1 (uma) Revitalização e Reforma do Centro Cultural do 

Araripe. O projeto básico determinará as quantidades demandadas de serviços e materiais, 

mediante visitas técnicas, levantamentos e posterior elaboração de projetos e orçamento pela 

equipe técnica responsável.

De posse dessas informações, será possível definir as quantidades exatas e respectivas áreas 

de intervenção, que poderão ser divididas em áreas pavimentadas, cobertas e/ou permeáveis 

com presença de paisagismo.

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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A estimativa do valor da contratação considera os custos de materiais, mão de obra e serviços 

necessários para a implantação do projeto, buscando manter um equilíbrio entre qualidade e 

custo, e se dará com mais precisão com a elaboração de projeto básico, e posterior 

cronograma físico financeiro, a ser realizado pela Secretaria de Infraestrutura. Buscando 

valores obtidos em outras obras com características similares, executadas no âmbito desta 

Administração, a exemplo da construção de praça linear (calçadão) no bairro Grangeiro em 

Crato. Assim, chegou-se a um valor de R$ 280,00 por metro quadrado, que para a área 

aproximada de 2100,00 m2, totalizara R$ 588.700,00 reais, referência de valor estimado para 

a contratação, todavia, prevalecerá o orçamento do projeto básico.

S E C R E T A R I A
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VALOR DO M2 (R$) AREA(M2) VALOR TOTAL 
E STTMADO: (R$)

280,00 2.100,00 588.700,00

VIL JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA 

CONTRATAÇÃO

O objeto a ser contratado configura um sistema único e integrado. Realizar o parcelamento 

da contratação poderia implicar o pagamento de duas administrações e levar a um prazo 

maior de execução, o que não é vantajoso para o erario público. Além disso, com o 

gerenciamento da obra a cargo de um único contratado, é possível um nível de maior controle 

da execução dos serviços, bem como a unificação da responsabilidade técnica. Dessa forma, 

o parcelamento da contratação é afastado.

VIII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E /O U  INTERD EPEND EN TES

Não há contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação deste 

objeto.

IX. ALINHAMENTO EN TRE A CONTRATAÇÃO E  O 

PLANEJAMENTO

A contratação do projeto está alinhada com o planejamento da Administração, buscando 

atender às demandas da população por espaços de convivência e lazer em áreas urbanas.

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
Secretaria de Cultura RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS

Figura 2: Previsão de contratação do objeto em estudo, no Plano de Contratação Anual.
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X. RESULTADOS PRETENDIDOS

Através da revitalização do centro cultural, a comunidade terá acesso a espaços culturais e de 

lazer renovados, contribuindo para a promoção do bem-estar físico, emocional e mental dos 

moradores.

A revitalização proporcionará ambientes convidativos e inclusivos, que promovem 

encontros, interações e trocas culturais entre os membros da comunidade, fortalecendo os 

laços sociais e a coesão comunitária.

A revitalização do Centro Cultural do Araripe incluirá melhorias na infraestrutura viária e no 

acesso ao local, facilitando a mobilidade urbana e incentivando o uso de transporte público, 

o que beneficia tanto os freqüentadores do centro cultural quanto os moradores da região.

Para assegurar os resultados pretendidos, a contratação da empresa deverá garantir.

• Cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital de licitação e Projeto Básico;

• Adoção de melhores práticas executivas, garantindo o padrão de qualidade 

estabelecido pelas normas técnicas vigentes;

• Atendimento às reais demandas da população, assegurando a existência da troca de 

informações, através do diálogo entre administração pública e a comunidade, por
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princípio do devido processo legal em sentido substantivo e a colaboração da 

população na construção da solução mais adequada;

• Promoção de infraestrutura e mobilidade urbana na área de interesse;

• Adaptação do espaço de modo a permitir a harmonia entre o meio natural e o 

construído, a partir de práticas sustentáveis;

• Ganho em melhorias estéticas, com implementação de paisagismo e mobiliário 

urbano;

• Promoção de segurança pública, através de iluminação e sinalização;

• Incentivo à inclusão social e acesso aos espaços públicos por pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida;

• Promoção de melhorias na qualidade de vida da comunidade através da implantação 

de área propícia à prática de atividades físicas e de lazer, para diferentes faixas etárias, 

conforme preceitua o art. 5o da Lei 14.133/2021, que enfatiza a importância da 

eficácia e do desenvolvimento nacional sustentável;

• Fortalecimento de ações de cultura e lazer,

• Promoção de bem estar da população, ao criar espaço adequado à reunião e 

socialização;

Considerados os objetivos acima elencados, a contratação alinha-se ao planejamento 

urbano, como forma de beneficiar a população e valorizar o espaço urbano.
I

XI. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

As providências prévias à celebração do contrato buscam garantir a conformidade da 

contratação com à legislação em vigor. Incluem a capacitação de servidores para a fiscalização 

e gestão do projeto, garantindo sua efetiva implementação. A administração deverá, 

previamente à contratação, executar as ações a seguir;

• Elaboração de cronograma de execução de serviços, contemplando as etapas do 

projeto, a fim de garantir o cumprimento dos prazos determinados;

• Elaboração de projeto básico e demais peças técnicas, contendo o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da
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licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução;

• Realização de licitação para seleção da empresa cuja proposta revele-se mais vantajosa 

para a administração, e que atenda aos requisitos de qualificação especificados;

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, 

possibilitando qualidade no gerenciamento dos recursos envolvidos, considerando 

aspectos técnicos e financeiros;

• Determinação de critérios de recebimento e aceitação dos serviços, incluindo testes 

e ensaios técnicos específicos para os componentes da obra;

• Observação dos preceitos do art. 7o e do art. 18° da Lei 14.133/2021, a fim de 

assegurar a qualificação e segregação de funções entre os agentes públicos envolvidos 

no processo licitatório e na execução do contrato.

XII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO

Diante das considerações apresentadas, recomenda-se a continuidade dos estudos e a 

elaboração de um projeto detalhado. Os estudos e projetos futuros devem contemplar as 

especificidades do terreno e as demandas da população, considerando b diálogo construtivo 

entre comunidade e gestão pública, visando a efetiva implementação do projeto e a 

promoção do bem-estar urbano.

A administração pública não contém em seu quadro funcional servidores profissionais 

habilitados, em quantidade suficiente, para a execução da obra. Assim, toma-se necessária a 

contratação de serviços especializados de engenharia por meio da Concorrência eletrônica, 

conforme argumentado anteriormente.

Por fim, o posicionamento sobre a adequação da contratação, que considera a análise técnica, 

econômica e ambiental, conclui pela viabilidade do projeto da Revitalização e Reforma do 

Centro Cultural do Araripe.
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Este estudo técnico preliminar servirá como base para a elaboração do projeto final e para a 

tomada de decisão da Administração em relação à contratação e execução do 

empreendimento.

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS E  MEDIDAS MITIGADORAS

A execução da obra da revitalização e reforma do centro cultural do Araripe propiciará 

possíveis impactos ambientais na área. A Lei 14.133/20221 preceitua a obediência às normas 

referentes à proteção ambiental e uso sustentável de recursos, nas licitações de obras e 

serviços de engenharia. Assim, o estudo em questão revelou alguns impactos ambientais, 

listados a seguir, com suas respectivas medidas mitigadoras:

• Geração de resíduos sólidos: Conforme a Resolução GONAMA n° 307/2002, os 

resíduos da construção civil são provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. Como medida 

mitigadora, a contratada deverá implementar formas de gerenciamento de resíduos 

sólidos conforme legislação vigente, com destinação adequada do entulho, em aterros 

sanitários certificados ou reciclagem, quando possível O movimento de terra deverá 

ser realizado de modo a aproveitar o material gerado de escavação para os locais de 

aterro, sempre que possível, reduzindo assim, o material de descarte.

• Redução da área permeável: Para evitar qualquer redução significativa da área 

permeável durante a reforma, é crucial adotar medidas como preservar as áreas 

verdes existentes, optar por materiais de construção que não comprometam a 

permeabilidade do solo e, se necessário, implementar técnicas de drenagem 

sustentável. Essas ações contribuem para minimizar os impactos ambientais e 

promover a sustentabilidade do projeto.

• Poluição atmosférica e sonora: Para reduzir os ruídos e a poeira gerada com a 

execução da obra, deverão ser empregados equipamentos com tecnologia de inibição 

ou redução da propagação do som, bem como medidas para conter as partículas de
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poeira geradas. Os trabalhadores deverão usar EPIs específicos para estes casos, 

como máscaras de proteção respiratória.

Consumo elevado de água e energia: O consumo de água e energia no canteiro deverá 

ser racionalizado, por meio de práticas de reciclagem de água para atividades não 

potáveis, ou utilização de iluminação de baixo consumo. E prioritário o uso eficiente 

dos recursos, visando a economicidade e conservação do meio ambiente.

Alteração da paisagem natural: A paisagem local será alterada, tendo em vista as 

intervenções a serem executadas. Nesse sentido, o projeto arquitetônico será 

elaborado em alinhamento com os aspectos culturais da comunidade, buscando

harmonia com o meio natural existente e seu entorno. Será necessário manter oi
diálogo com a população, com o intuito de elencar os benefícios trazidos com a 

revitalização e reforma do centro cultural do Araripe.

Crato/CE, 09 de janeiro de 2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Jéssica Maria Brasil Macedo 
CPF n° 054.168.543-08

Antonio Joelmir Pinho
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Referência processo fluxus n° 41182024 e 41172024 

Referência ETP n° 01/2024 

Termo De Referência - Obras

1. DO OBJETO

GONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A REVITALIZAÇÃO E 
REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR

01

REVTTALIZAÇAO 
E REFORMA DO 

CENTRO 
CULTURAL DO 

ARARIPE

01 UND R$937.125,61

1 .1 .0  objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes do 
Estudo Técnico Preliminar n° 01/2024.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.3. A justificativa desta contratação é motivada para a resolução de alguns pontos 
principais: A reforma e revitalização do Centro Cultural do Araripe transformará 
urbanisticamente a região, proporcionando um novo espaço que atendam às necessidades 
dos moradores e visitantes interessados na riqueza cultural e histórica da região. 
Considerando as diretrizes gerais de política urbana, que visam a oferta de equipamentos 
urbanos e comunitários adequados aos interesses da população e às características locais, a 
justificativa dessa construção recai sobre a criação de um espaço público que atenda às 
demandas da comunidade local, ao mesmo tempo em que respeita as características 
naturais do ambiente.

1.4. O  objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por Concorrência Eletrônica;

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços;

2.3. O critério de julgamento será de menor preço;
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2.4. Será aceita a participação de consorcio de empresas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.5. Subcontratação

3.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação por 
parte da Contratante, com as seguintes condições:

3.5.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, a qual 
consiste em:

1. PEDRA PORTUGUESA -  GOR BRANCA

2. ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) CZAGREGADOS 

ADQUIRIDOS

3.5.1.2. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 
principal do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato.

3.5.1.3 A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade 
específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo 
transtornos à população.

3.5.2. Em  qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.

3.5.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.

3.5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.

3.5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau.

3.5.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas à 
subcontratação, caso admitida.

3.6. Garantia da contratação
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3.6.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 
Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços, 
devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.

3.6.2. A GONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa 
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no §1° do 
Art.96 e seguintes, da Lei n.14.133/2021.

3.6.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução 
do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do 
art.96, da Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto no art.125 da 
Lei n.14.133/2021.

3.6.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.6.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

3.6.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;

3.6.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
GONTRATADA;

3.6.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA.

3.6.5. SEGURO-GARANTIA -  entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros:

3.6.5.1 O  seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a QRCULAR SUSEP 
n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;

3.6.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
<https://www2.susep.gov.br/ safe/ menumercado/ regapolices/pesquisa.asp'.

3.6.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do 
CONTRATADO(TOMADOR) em relação à obra.

3.6.6. O  seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas;

3.6.6.1. Para a prestação da garantia pelo GONTRATADO, quando optar pela modalidade 
seguro-garantia, será facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação 
da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.

3.6.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante deposito em conta 
específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.
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3.6.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento).

3.6.8.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a GONTRATANTE a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021.

3.6.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo 
Governo Estadual, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, 
deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos 
termos do art.61 da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000, podendo a 
CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos.

3.6.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art.827 do Código Gvil de 2002.'

3.6.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.6.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente.

3.6.12. A apólice de seguro, deve expressar a SEINFRA/CRATO-CE como SEGURADO 
e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo de 
Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

3.6.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será 
liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA 
tenha cumprido todas as obrigações contratuais.

3.6.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

3.6.15. O  contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação.

3.7. Sustentabilidade

3.7.1. Devem ser seguidos os requisitos contidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, além dos critérios eventualmente inseridos pela natureza do objeto.

3.8. Vistoria. I

3.8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria previa, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 17:00 horas.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  C U L T U R A
Puttural ein Àrarinp» - i aron da RFFR/Ji R/N - Hflntrrt - HFP* A3 Ififl—1Afl - Hratn P.Aará Rrafiil



S E C R E T A R I A
DE C U L T U R A

PREFEITURA DO

CRATO

PREFEITURA W C I P ^ ,

FLSNV
( V  __
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3.8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.

3.8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistdria.

3.8.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação.

3.8.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 70 
da Lei n° 14.133/21, melhor detalhado em edital.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
em plena validade;

4.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

4.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.2.3.1. TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM  5.4 -P E D R A  PORTUGUESA- COR BRANCA- 119,00 M2

2. ITEM 4.1.3 -  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 

CJAGREGADOS ADQUIRIDOS -  17,00 M3

4.2.3.2. TÉCNCO -  PROFISSIONAL:

3. ITEM 5.4 -  PEDRA PORTUGUESA -  COR BRANCA

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE C U L TU R A
. -------- DirrsA s/w -  r.cntrn - CFP AS míl-UO -  Hratn r.narA Rrasll



S E C R E T A R I A
DE C U L T U R A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

PREFEITURA DO

CRATO
FLS N°: s j J  Brtj
COMISSÃO 0 £  u çflvgA C

4. ITEM 4.1.3 -  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 

C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

4.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor.

4.2.6. O  fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, 
bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato: 
Carlos da Silva Vieira, inscrito no CPF n° 011.254.563-70, e atender a todos os regramentos 
referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art 117, caput e Anexo VI do 
Decreto Municipal 1602001/2023-GP e portaria de designação n°290101/2021-SECULT.

5.7.1 As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pelo engenheiro civil 
Sr. IAN HENRIQUE TELES BRAGA, CREA/CE 344396, conforme ART de 
Fiscalização da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE.
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5.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.

6. REGIME DE EXECUÇÃO

6.1. O  serviço deverá ser iniciado a partir da assinatura do recebimento da ordem de 
serviço e reunião de partida na sede da Secretaria de Infraestrutura.

6.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.

6.4. O serviço deverá ser prestado na localização abaixo especificada e de acordo com os 
projetos disponibilizados, a ser iniciado após a emissão da ordem de serviço e finalizar de 
acordo com o cronograma de execução previsto, no caso de 5 (cinco) meses.

Figura 1: Localização da área de intervenção

6.5. O  cronograma dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo como prazo de 
execução 5(cinco) meses a partir da data da ordem de serviço emitida

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas em projeto básico, promovendo sua substituição quando necessário.

6.7. O  prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8:078, de 11. 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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7. DO RECEBIM ENTO

7.1. Após finalização do serviço, o fiscal fará avaliação por critérios de atendimento à 
especificação do serviço, e emitirá termo detalhado de análise.

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.3. O  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.

7.6. O  recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

8. CRITÉRIOS D E MEDIÇÃO

8.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços 
efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto 
Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei.

Recebimento

8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada e todos os documentos 
necessários que comprovem a efetiva execução dos serviços apresentados em medição.

8.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à 
parcela a ser paga.
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8.3.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo.

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.3.4. O  Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

8.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Teimo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

9. FORMA D E PAGAMENTO
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9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 
contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 
pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido 
pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco BRADESCO.

9.5. O  pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da finalização do serviço ou de suas 
medições, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 1602001/2023 
-G P .

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 
14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição 
do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VIII do Decreto Municipal n° 
1602001/2023-GP.

11. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao edital 
futuro;

11.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 13.392.0030.1.083.0000 -  
Construção, Reforma e Ampliação de Equipamentos Culturais: 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações.

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê 
para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá 
atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.

13. PREVISÃO DE PENALIDADES

13.1. As penalidades e sanções seguirão as normas constantes na Lei n° 14.133/21 e 
constam na minuta de contrato anexa ao edital.

Crato/CE, 09 de abril de 2024.

Raimundo Ainadeu de Freitas

Secretário Municipal de Cultura
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REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE
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OBRA: REVITALIZAÇAO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240 
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023 
DATA: ABRIL/2024

BDI SERVIÇOS: 
BDI INSUMOS:

26,14%
15.28%

PLAN ILH A  O R ÇA M EN TÁ R IA

r r m CÔD. BASE DESCRIÇÃO
...... .

UND. QUANT. PREÇO UNIT.S/ BDI PREÇO U N IT.C /BD I PREÇO TOTAL C! BDI

t o  | ADMINISTRAÇÃO DA OBRA RS 23.391.35
I 1-1 I| CXX04 | PRÓPRIA Ia DMINISTRAÇÃO DA OBRA I MÊS 5,001 RS 3.708.79 RS 4.678,27 RS 23.391.35

Sub to ta l 1.0: R$ 23^391.35

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 53.524.10
2.1 C1937 SEINFRA PLACAS PADRAO DE OBRA M2 6,00 RS 183,41 RS 231,35 RS 1.388,10

2.2 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COM TRATOR DE ESTEIRASAF_05/2018 M2 2175,24 RS 0,39 RS 0,49 RS 1.065,87

2.3 C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 2175,24 RS 0,28 RS 0,35 RS 761,33
2.4 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF 05/2018 M2 334,74 RS 108,06 RS 136,31 RS 45.628,41
2.5 CXX07 PRÓPRIA PORTÃO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM FERRAGEM E CADEADO M2 8,00 RS 110,68 RS 139,61 RS 1.116,88

2.6 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF.09/2023 M3 16,76 RS 52,76 RS 66,55 RS 1.115,38

2.7 C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 16,76 RS 4,58 RS 5,78 RS 96,87

5 C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 68,69 RS 27,14 RS 34,23 RS 2.351,26

Subtotai2.Ô : RS 53.524,10

3.0 MOVIMENTAÇAO DE TERRA RS 12.535,29

3.1 102279 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1.5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO). ESCAVADEIRA (0.8 M3),LARG. MENOR QUE 1.5 M. EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 20,10 RS 6,91 RS 8.72 RS 175,27

3.2 Insumo
6081

SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) M3 153,69 RS 55,05 RS 63,46 RS 9.753,17

3.3 96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 173,79 RS 11,89 RS 15,00 RS 2.606,85

S ub tota f 3.0: R$ 12.535,29

4.0 ESTRUTURA RS 190.352,76

4.1.0 PRAÇA
4.1.1 C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A  60 KG M2 48,36 RS 31,38 RS 39,58 RS 1.914.09
4.1.2 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 20,90 RS 543,91 RS 686,09 RS 14.339,28
4.1.3 C3347 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS M3 43,73 RS 543,87 RS 686,04 RS 30.000,53

4.1.4 C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÔES UTIL. 5 X M2 142,83 RS 77,54 RS 97,81 RS 13.970,20

4.2.0 PALCO METÁLICO
4.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

4.2.1.1 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA • EXECUÇÃO DE GABARITO M2 134,91 RS 7,15 RS 9,02 RS 1.216,89

4.2.2 FUNDAÇÕES

4.2.2.1 CXX05 PRÓPRIA
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE. SEM FLUIDO ESTABILIZANTE. COM 45CM DE DIÂMETRO 
ARMADA. CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA

M 42.00 RS 245,05 RS 309,11 RS 12.982,62

■ 2.2.2 95602 SINAPI ARRASAMENTO MECÂNICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO. DIÂMETROS DE 41 CM A 60 CM. 
AF 05/2021

UN 6,00 RS 26.54 RS 33,48 RS 200.88

.2.3 INFRAESTRUTURA
4.2.3.1 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 1,60 RS 543.91 RS 686,09 RS 1.097.74

4.2.3.2 103800 SINAPI
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3,40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E 
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

M3 12,64 RS 506.33 RS 638.68 RS 8.072,92

4.2.3.3 C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 53,72 RS 77,54 RS 97.81 RS 5.254,35

4.2.4 SUPERESTRUTURA

4.2.4.1 CXX11 PRÓPRIA
PILAR METÁLICO PERFIL TUBULAR EM AÇO ESTRUTURAL. COM CONEXÕES SOLDADAS. INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

KG 2175,40 RS 11,08 RS 13,98 RS 30.412.09

4.2.4.2 CXX12 PRÓPRIA
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA COM PERFIL "U". COM LIGAÇÕES SOLDADAS. INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÁLICAS. MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

KG 1459,14 RS 13,73 RS 17.32 RS 25.272.30

4.2.5 FECHAMENTOS
4.2.5.1 C2450 SEINFRA TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17.6% M2 122,14 RS 164,68 RS 207.73 RS 25.372,14

4.2.5.2 96114 SINAPI
FORRO EM DRYWALL. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF 08/2023 PS

M2 122,14 RS 77,97 RS 98,35 RS 12,012.47

4.2.5.3 5057 ORSE
Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond). e=0,3mm, pintura Kaynar 500 composta por seis 
camadas, inclusive estrutura metálica auxiliar em perfil de viga "U" de 2" -  fornecimento e montagem

M2 7.18 RS 505,25 RS 637.32 RS 4.575,96

4.2.6 PINTURA
4.2.6.1 C1282 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURAfbE AÇO CARBONO 50 MICRA C/TRINCHA M2 148,47 RS 19,53 RS 24,64 RS 3.658.30

Sub tota l4 .0 : R$ 190.352.76
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UND. QUANT. PREÇO U N rr.S /B D f PREÇO U NfT.C / BDI PREÇO TOTAL d  BDI

5.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 174.639.78

5.1 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) -  PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AFJ5/2021 M3 9,89 R$ 409,72 RS 516,82 RS 5.111,35

5.2 94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF 08/2022 M2 176.73 R$ 86,98 RS 109,72 RS 19.390,82

5.3 97114 SINAPI EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 M 530,19 R$ 0,34 RS 0,43 RS 227.98

5.4 101090 SINAPI PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA DE CIMENTO E AREIA. TRAÇO 
1:3, REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. AF.05/2020

M2 298,85 R$ 221,70 RS 279,65 RS 83.573.40

5.5 C2931 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 450,44 R$ 41,57 RS 52,44 RS 23.621,07

5.6 C4833 SEINFRA PISO EMBORRACHADO. DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA 
RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA. 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

M2 74,43 RS 284,12 RS 358,39 RS 26.674,97

C2864 SEINFRA LASTRO DE PÓ DE PEDRA M3 4,00 RS 112,70 RS 142,16 RS 568,64

5.8 94266 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE 
X 30 CM ALTURA. AF_01/2024

M 18,53 RS 49,23 RS 62,10 RS 1.150.71

5.9 94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 
30 CM ALTURA. AF.01/2024

M 255,41 RS 44,45 RS 56.07 RS 14.320.84

S ub io ta i 5.0: | RS 174.639,78

6.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS RS 310.668,60

6.1 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 72,00 RS 552,41 RS 696.81 RS 50.170,32

62 101655 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020

UN 43,00 RS 341,18 RS 430.36 RS 18.505,48

6.3 C4810 SEINFRA
PROJETOR. EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K). CORPO EM ALUMÍNIO. LENTE EM ACRÍLICO E 
VEDAÇÃO EM SILICONE. GRAU DE PROTEÇÃO IP65. POTÊNCIA MÍNIMA 60W E MÁXIMA 70W, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 5.000LM. FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,92

UN 23,00 RS 577,79 RS 728,82 RS 16.762,86

6.4 CXX01 PRÓPRIA SPOT EM LED12W UN 22,00 RS 148,64 RS 187,49 RS 4.124.78

6.5 CXX08 PRÓPRIA POSTE TELECÔNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m UN 19,00 RS 1.021,34 RS 1288,32 RS 24.478.08

6.6 CXX09 PRÓPRIA POSTE TELECÔNICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m UN 5,00 RS 1.277,24 RS 1.611,11 RS 8.055,55

6.7 C5033 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG. H=10.00M, PESO APROXIMADO DE 
790 KG

UN 23,00 RS 1.567,13 RS 1.976,78 RS 45.465.94

6.8 97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0.3X0.3X0.3 M. AF_12/2020

UN 51,00 RS 138,72 RS 174.98 RS 8.923,98

6.9 CXX02 PRÓPRIA SUPORTE E LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR UN 13.00 RS 1.497,30 RS 1.888.69 RS 24.552.97

6.10 CXX03 PRÓPRIA SUPORTE E LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR UN 10,00 RS 883,90 RS 1.114,95 RS 11.149,50

6.11 C4052 SEINFRA QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO UN 1,00 RS 1.324,15 RS 1.670.28 RS 1.670,28

5.12 101632 SINAPI
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 1,00 RS 40,62 RS 51,24 RS 51.24

.13 C2090 SEINFRA QUADRO P MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO UN 1,00 RS 1.736,01 RS 2.189,80 RS 2.189,80

^  6.14 C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2.50 mm2 M 1460,00 RS 9,80 RS 12,36 RS 18.045,60

6.15 92980 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MMJ, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 3740,00 RS 10,01 RS 12,63 RS 47.236,20

6.16 92982 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MMJ. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 15,00 RS 15,88 RS 20,03 RS 300,45

6.17 97668 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD. DN 63 (2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021

M 1250.00 RS 12,78 RS 16,12 RS 20.150.00

6.18 C4765 SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 18,00 RS 329,79 RS 416,00 RS 7.488,00

6.19 102279 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1.5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO). ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1.5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 27,90 RS 6,91 RS 8,72 RS 243,29

6.20 C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 27,90 RS 31,38 RS 39.58 RS 1.104,28
Sufa to ta l6 ,0 : R$ 310.668.60

de Freitas
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PL AN ILH A  O R Ç A M EN TÁ R IA

ITEM CÓO. BASE DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNfT.S/ BOI PREÇO U NfT.C /BD I PREÇO TOTAL C l BDI

7.0 URBANISMO R$ 148.058.14 |
7.1.0 EQUIPAMENTOS EM GERAL
7.1.1 CXX06 PRÓPRIA BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 1.75m UN 12,00 R$ 1.181,52 RS 1.490.37 RS 17.884,44

7.1.2 C3647 SEINFRA GANGORRA Cl 02 PRANCHAS. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN 2,00 RS 1.108,16 RS 1.397,83 RS 2.795,66

7.1.3 C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN 1,00 RS 974,88 RS 1.229,71 RS 1.229,71

7.1.4 CXX10 PRÓPRIA LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D=0,5M ALTURA=0,70M E ESPESSURA DE 04CM UN 6,00 RS 122,19 RS 154,13 RS 924,78
7.1.5 C3505 SEINFRA GUARDA CORPO C! CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3/4" M 86.65 RS 135,56 RS 171,00 RS 14.817,15

7.1.6 C3641 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO

UN 2,00 R$ 701,91 RS 885,39 RS 1.770,78

7.2.0 PÓRTICOS DE MADEIRA
7.2.1 C3522 SEINFRA PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm M 104,50 RS 127,34 RS 160,63 RS 16.785,84

7.2.2 C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG M2 6,08 R$ 31,38 RS 39,58 RS 240,65

7 2.3 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 12.7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 3,04 R$ 483,21 RS 609,52 RS 1.852,94

7.2.4 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 3,04 RS 159,08 RS 200,66 RS 610,01

7.2.5 C2678 SEINFRA VIGA DE MADEIRA MACIÇA 6o X 3" M 57,00 R$ 71,37 RS 90,03 RS 5.131,71

7.2.6 Insumo
37525

SINAPI
TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA. TIPO GUARDA CORPO. EM POLIETILENO 
MONOFILADO. ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

M 42,90 R$ 2,32 RS 2,67 RS 114,54

7.3.0 ACADEMIA AO A R LIVRE
7.3.1 COTOI ! COTAÇÃO EXERCITADOR DE PERNAS DUPLO UN 6,00 R$ 3.855,70 RS 4.863,58 RS 29.181,48

7.3.2 COTÜ2 COTAÇÃO ESQUIADOR TRIPLO UN 2,00 RS 9.190,00 RS 11.592,27 RS 23.184,54

7.3.3 COT03 COTAÇÃO BARRA ALTA GIRATÓRIA TRIPLA UN 2,00 RS 3.527,00 RS 4.448,96 RS 8.897,92

7.3.4 CQT04 COTAÇÃO VOLANTE VERTICAL TRIPLO UN 2,00 RS 3.690,50 RS 4.655.20 RS 9.310,40

7.4.0 PAISAGISMO
7.4.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 M2 473,80 RS 14,26 ; RS 17,99 RS 8.523.66

74.2 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 27,00 RS 82,71 RS 104,33 RS 2.816.91

7.4.3 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UN 6,00 RS 113,88 RS 143,65 RS 861,90

7.4.4 98511 SINAPI
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 
4.00 M. AF_05/2018 _______

UN 4,00 RS 222,59 RS 280,78 RS 1.123,12

Suh tota l 7 R$ 148.058,14

8.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 23.955,59

8.1 C3447 SEINFRA I LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 785,42 RS 1,38 RS 1.74 RS 1.366,63

8.2 C4166 SEINFRA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO EM VIGAS TRELIÇADAS E TABLADO DE MADEIRA M2 70,20 | RS 255,10 RS 321,78 RS 22.588,96
Sub tota i 8.0: R$ 23.955,59

; T o ta l garal RS 937.125.61

adeu de Freitas
Secretário de Cultura 
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CRATO
VITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE  
0 : LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240 
DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023 
RIL/2024

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

BDI SERVIÇOS: 
BDI INSUMOS:

26.14%
15,28%

CR O N O G R A M A  F í S I C O - F I N A N C E I R O
PR AZO S DE E XEC U Ç ÃO

EM DESCRIÇÃO PREÇO TO TA L C l  BDI 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 D IAS 150 D IAS
%  | R$ %  | R$ %  | R$ % | R$ % | R$

1.0 ADM INISTRAÇÃO DA OBRA R$ 23.391,35 17,4 0%  R $4.070,09 19 ,2 0%  R $ 4 .491 ,14 23 ,0 0%  R $ 5 .380 ,01 24,60%  R $5.754,27 15,80%  R $ 3 .695 ,83

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 5 3 .5 24 ,10  | 100,00% R $ 5 3 .5 2 4 ,1 0 1 1 1 1 1

3 .0 M O VIM EN TAÇ AO  DE TERRA R$ 12.5 35 ,29  | 100,00% R $12.535,291 1 1 1 1

4 .0 ESTRUTURA R$ 1 9 0 .352 ,76  1 39,5 0% R $75.189,341 36 ,6 6% R $69 .783,321 23,84% R $45 .380,101 1 ZJ
5.0 PAVIMENTAÇAO R$ 1 7 4 .6 3 9 ,7 § J 23,80% R $ 4 1 .5 6 4 ,2 7 | 17,67% R $30.858,851 42,39% R $74 .029,80 16,14% R $ 2 8 .1 8 6 ,8 61
6 .0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 31 0 .6 6 8 ,6 0 8,36% R $25 .971,89 19,85% R $ 6 1 .6 6 7 ,7 21 31,21% R $ 9 6 .9 5 9 ,6 7 | 35,40% R $10 9.976,6 8 5,18% R $ 1 6 .0 9 2 ,6 3 1

7 .0 URBANISMO R$ 1 4 8 .0 5 8 ,1 4  | 16,64% R $ 2 4 .6 3 6 ,8 71 19,90% R $29 .463,57 63,46% R $ 9 3 .9 5 7 ,7 01
8 .0 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 2 3 .9 55 ,59  | "1 100,00% R $ 2 3 .9 5 5 ,5 91

TO TA l R$ 937.125,61 | 18,00%| R$171.290,7l| 19,00% | R$177.506,4S| 22,00% 1 R$203.21S,SO| 23,00% | R$219.224,321 18,00% | R$165.888,6l|

TOTAL ACUMULADO (% ) | is ,o o % | .................................... 1 37,00%| ........... ........................1 ... 59,00% | | 82,00% í 100,00% |

TOTAL ACUMULADO (R$) ]i r R$171.290,7l| 1 R$348.797,161 1 R$552.012,661 1 R$771.236,98! R$937.125,611

PA Z C O E L H O  
,enheiro  Civil 
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j s A c ESTADO DO CEARA
" ,  i *  P R E F E I T U R A  D O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRAT^EFE|TURAMUN|C|pALOECRATO/Cj

lm  CRATO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Fl s N„. o<\i
s

C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023
DATA: ABRIL/2024

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O
1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
1.1 CXX04 ADMINISTRAÇAO DA OBRA 5,001 MÉS

Período
QUANT

5,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA 6,001 M2

Área da placa
DIM 1 DIM 2
3,46 x 1,73 = 6,00

2.2 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AFJ5/2018

2175,24 M2

Área do terreno
DIM 1 DIM 2
35,83 x 60,71 = 2175,24

2.3 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 2175,24 M2

Área do terreno
DIM 1 DIM 2
35,83 x 60,71 = 2175,24

2.4 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 334,74 M2

Frente, lateral esquerda e 
lateral direita

PERÍMETRO ALTURA

167,37 x 2,00 = 334,74

2.5 CXX07 PORTÃO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM FERRAGEM E CADEADO 8,00 M2

ALTURA LARGURA 
2,00 x 4,00 = 8,00

2,6 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023

16,76 M3

DIM 1 DIM 2 DIM 3
4,06 X 2,80 X 0,09 = 1,02
6,56 X 2,80 X 0,09 = 1,65
1,20 X 2,80 X 0,09 = 0,30
1,56 X 2,80 X 0,09 = 0,39
5,00 X 2,80 X 0,09 = 1,26
5,26 X 2,80 X 0,09 - 1,33
2,70 X 2,80 X 0,09 = 0,68
6,55 X 2,80 X 0,09 = 1,65
2,70 X 2,80 X 0,09 = 0,68
6,55 X 2,80 X 0,09 = 1,65
2,29 X 2,80 X 0,09 = 0,58
3,17 X 2,80 X 0,09 = 0,80
3,03 X 2,80 X 0,09 = 0,76
2,94 X 2,80 X 0,09 = 0,74
5,00 X 2,80 X 0,09 = 1,26
1,61 X 2,80 X 0,09 = 0,41
1,20 X 2,80 X 0,09 = 0,30
1,30 X 2,80 X 0,09 = 0,33
3,83 X 2,80 X 0,09 = 0,97

PA Z C O E L H O  
g e n h e iro  C ivil 

C E : 56806

16,76

funadeu de Freitas
Secrefário de Cultura
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ESTADO DO CEARA
<4 vJT  P* P R E FE ITU R A  DO  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
'; ' C R  A T O  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE PREFEITURAMUNIC|P^D£CRATO/CE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240 FLS N°:--------- ^
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023 c o m i s s ã o  d e  l i c i t a ç ã o

DATA: ABRIL/2024

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O

2.7 C0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 16,76 M3

Igual ao item 2.6 16,76

2.8 | C1066 [DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO I 68,69| M2
DIM 1 DIM 2 DIM 3 DIM 4

Box 1 4,06 x 6,56 + 1,20 X 1,56 28,51
Box 2 6,55 X 2,70 17,69
Box 3 3,07 X 3,03 9,30
Box 4 3,83 X 2,94 + 1,20 X 1,61 13,19

68,69

3.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

3.1 102279
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LÃRG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

20,10 M3

COMP LARG PROF
34,85 X 0,50 X 0,50 = 8,71

Base da alvenaria de pedra 12,00 X 0,50 X 0,50 = 3,00
argamassada 16,13 X 0,50 X 0,30 = 2,42

8,90 X 0,30 X 0,30 = 0,80
Base das contenções dos 20,70 X 0,30 X 0,30 = 1,86

taludes 14,90 X 0,30 X 0,30 = 1,34
61,46 X 0,10 X 0,15 = 0,92

Meio-fio 29,44 X 0,10 X 0,15 = 0,44
40,19 X 0,10 X 0,15 = 0,60

20,10

3.2 Insumo 6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) 153,69 M3

VOLUME DESCONTO
Talude Playground 121,39 = 121,39

Talude Escada 22,98 = 22,98
Volume retirado (3.1) -20,10 = -20,10

Aterro rampa Contenção
Rampa 1 8,58 1,80 = 6,78
Patamar 3,43 1,13 = 2,30
Rampa 2 25,74 5,40 = 20,34

153,69

3.3 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. A FJ1/2019

173,79 M3

VOLUME DESCONTO
Talude Playground 121,39 = 121,39

Talude Escada 22,98 = 22,98
Aterro rampa Contenção

Rampa 1 8,58 - 1,80 6,78
Patamar 3,43 - 1,13 2,30
Rampa 2 25.74 - 5,40 20,34

173.79
: PA Z C O E L H O  
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CRATO
OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240 
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023 
DATA: ABRIL/2024

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N°: í A )

y ____
com is são oe l i c i t a ç ã o

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O
4.0 ESTRUTURA

4.1.0 PRAÇA

4.1.1 C0095 lAPILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG 48,361 M2

Base da alvenaria de pedra 
argamassada

Base das contenções dos 
taludes

COMP LARG
34,85 X 0,50 = 17,43
4,13 X 0,50 = 2,07
12,00 X 0,30 = 3,60
12,00 X 0,50 = 6,00
17,16 X 0,50 = 8,58
20,70 X 0,30 = 6,21
14,90 X 0,30 = 4.47

48,36

4.1.2 C0054 [ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 20,90 M3

Base da alvenaria de pedra 
argamassada

Base das contenções dos 
taludes suavizados

COMP LARG PROF
34,85 X 0,50 X 0,50 = 8,71
4,13 X 0,50 X 0,30 = 0,62
12,00 X 0,30 X 0,30 = 1,08
12,00 X 0,50 X 0,50 = 3,00
17,16 X 0,50 X 0,50 = 4,29
20,70 X 0,30 X 0,30 = 1,86
14,90 X 0.30 X 0,30 = 1,34

20,90

43,731 M34.1.3 C3347 | ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

Contenção em alvenaria de 
pedra argamassada

Contenções dos taludes 
suavizados

COMP LARG ALT
34,85 X 0,30 X 2,00 20,91 1 Superior
4,13 X 0,30 X 1,00 = 1,24 2 Patamar
12,00 X 0,30 X 0,50 = 1,80 3 Rampa lance 1
12,00 X 0,30 X 1,50 = 5,40 4 Rampa lance 2
17,16 X 0,30 X 2,00 = 10,30 5 Fundos
20,70 X 0,30 X 0,30 = 1,86 6 Pé do talude
14,90 X 0.30 X 0,30 = 1,34 7 Pé do talude
9,80 X 0,30 X 0,30 = 0,88 S Jardineira

43,73

142,83| M24.1.4 C1400 | FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X

Contenção em alvenaria de 
pedra argamassada

Contenções dos taludes 
suavizados

COMP ALT
34,85 X 2,00 = 69,70
4.13 X 1,00 = 4,13
12,00 X 0,50 = 6,00
12,00 X 1,50 = 18,00
17,16 X 2,00 = 34,32
20,70 X 0,30 = 6,21
14,90 X 0,30 = 4,47

142,83



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:____. ^ESTADO DO CEARA

P R E F E I T U R A  DO

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRAT0esAo DE LJCITAÇAO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO  E REFORM A DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE  
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  

TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023  
DATA: ABRIL/2024

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O
4.2.0 PALCO METÁLICO
4.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

4.2.1.1 C1630 | LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 134,91 M2

Área palco
COMP
11,65

LARG
11.58 134,91

134,91

4.2.2 FUNDAÇÕES

4.2.2.1 CXX05
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM45CM DE DIÂMETRO, 
ARMADA, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 42,00 M

Comprimento total
PROF
7,00

QUANT
6,00 42,00

42,00

4.2.22 95602
ARRASAMENTO MECÂNICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIÂMETROS DE 41 CM A 60 CM. 
AFJ5/2021

6,00 UN

Quantidade de estacas
QUANT

6,00

4.2.3 INFRAESTRUTURA I

4.2.3.1 C0054 I ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 1,60 M3

Parede acústica fundo
COMP LARG PROF FATOR 
8,00 x 0,50 x 0,40 x 1 = 1,60

1,60

4.2.3.2 103800 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E 12,64 M3

Parede acústica fundo
COMP LARG ALT FATOR 
8,00 x 0,50 x 3,16 x 1 = 12,64

12,64

4.2.3.3 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X 53,721 M2

Alvenaria do palco

COMP ALT QUANT 
8,00 x 3,16 x 2 = 50,56 
0,50 x 3,16 x 2 = 3,16

53,72

4.2.4 SUPERESTRUTURA

4.2.4.1 CXX11
PILAR METÁLICO PERFIL TUBULAR EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

2175,40 KG

Peso da estrutura de aço, de 
acordo com o projeto 

estrutural.
Peso das placas de base, de 

acordo com o projeto 
estrutural.

Peso dos parafusos, de 
acordo com o projeto 

estrutural.
TOTAL

PESO

2114,82

46,63

Freitas
Secretário de Cultura
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P R E F E I T U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO  E REFORM A DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE  

ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240 
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023 
DATA: A BRIL/2024

PREFEITURA MUNICIPAL D f CRATO/CE 
FLS N°: « ‘y -

CO M ISSÃO  DE LICITAÇÃO

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O

4.2.4.2 CXX12
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA COM PERFIL ”U", COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

1459,14 KG

Peso da estrutura de aço, de 
acordo com o projeto 

estrutural.
Peso das placas de base, de 

acordo com o projeto 
estrutural.

Peso dos parafusos, de 
acordo com o projeto 

estrutural.
TOTAL

PESO

1423,69

20,10

15,35

1459,14

4.2.5 FECHAMENTOS
4.2.5.1 C2450 TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17.6% 122,14| M2

Área de telhado, de acordo 
com o projeto arquitetônico

AREA

122,14

4.2.5.2 96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE 122,14| M2

Área de forro, de acordo com 
o projeto arquitetônico

AREA

122,14

4.2.5.3 5057 Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura Kaynar 500 composta por seis 7,18| M2

Área de forro, de acordo com 
o projeto arquitetônico

LARGURA ALTURA 

0,62 x 11,58

AREA

7,18

4.2.6 PINTURA

.,2.6.1 C1282 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/TRINCHA 148,47| M2

Ârea de superfície de aço, de 
acordo com o projeto 

estrutural

AREA

148,47

5.0 PAVIMENTAÇAO

5.1 94968
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021

9,89 M3

Academia Popular 
Rampa 

Playground

ÁREA ESPESSURA 
84,72 X 0,05 
38,67 x 0,05 
74,43 x 0,05

4,24
1,93
3,72
9,89

5.2 94995
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

176,73 M2

Academia Popular 
Rampa

Passarela de acesso ao palco

AREA
84,72
38,67

53,34

176,73 i de Freitas
. ) de Cultura
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO  E REFORM A DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE  

ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  

TABELAS DESONERADAS: SEINFRA 028.1; SINAPI 02/2024, ORSE 12/2023 
DATA: ABRIL/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOíCE
PI R NP: '« n  *  _

W’
C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O
5.3 | 97114 |EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE CONCRETO. A FJ4/2022 530,19| M

COMPRIMENTO
Àrea de calçada em módulos ____530 19

de 1,00x1,OOm 0JU,la

5.4 | 101090 |PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1| 298,85| M2
AREA

Área de praça - indicada em o r2yo,ob
projeto

298,85

5.5 | C2931 IRECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA 450,44| M2
DIM 1 DIM 2

Box 1 4,06 x 6.56
Box 2 6,55 X 2,70
Box 3 3,07 X 3,03
Box 4 3,83 X 2,94

Area aterrada de palco -
indicada em projeto
Area escavada para 465,00 X 0,20
passagem da fiação

DIM 3
1,20

1,20

DIM 4
1,56

1.61

28,51
17,69
9.30
13,19

288,75

93,00

450,44

5.6 C4833
PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA 
RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

74,43 M2

AREA
Playground 74,43

5.7 C2864 LASTRO DE PO DE PEDRA 4,001 M3
ÂREA ESPESSURA

Passarela 39,95 x 0,10 = 4,00

5.8 94266
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE 
X 30 CM ALTURA. AF 01/2024

18,53 M

PERÍMETRO
Trecho 1 1,79
Trecho 2 3,12
Trecho 3 2,26
Trecho 4 0,87
Trecho 5 4,58
Trecho 6 4,85
Trecho 7 1,06

18,53

5,9 94265
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 
30 CM ALTURA. AF 01/2024

255,41 M

Indicado em projeto
PERÍMETRO DESCONTO 

255,41 - 18,53 236,88

i de Freitas
Sscfôtãrio de Cultura 
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OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFO RM A DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE  
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S/N - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N0: _ J ^ 1 2 L --------

C Q N N S S Â O  D E  L IC IT A Ç Ã O

M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O
6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.1 101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 72,00 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT
72,00

6.2 101655 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 43,00 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT
43,00

6.3 C4810
PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO E 
VEDAÇÃO EM SILICONE, GRAU DE PROTEÇÃO IP65, POTÊNCIA MÍNIMA 60W E MÁXIMA 70W, FLUXO 
LUMINOSO MlNIMO 5.000LM, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,92

23,00 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT
23,00

6.4 CXX01 SPOT EM LED12W 23,001 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT
23,00

6.5 CXX08 POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m 19,001 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT

19,00

6.6 CXX09 POSTE TELECÔNICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m 5,001 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT

5,00

6.7 C5033
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 
790 KG

23,00 UN

Conforme projeto e memorial
QUANT
23,00

6.8 97881
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF 12/2020

51,00 UN

QUANT
Conforme projeto e memorial 51,00

13,001 UN6.9 CXX02 |SUPORTE E LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR
QUANT

Conforme projeto e memorial 13,00

6.10 CXX03 ISUPORTE E LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR- 10,001 UN
QUANT

Conforme projeto e memorial 10,00

6.11 C4052 l QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO
QUANT

Conforme projeto e memorial 1,00

1,00| UN |

1,00| UN6.12 101632 |RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇAO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E
QUANT

Conforme projeto e memorial 1,00

6.13



6.14 C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 1460,00 M |

Conforme projeto e memorial
QUANT
1460,00

6.15 92980 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 3740,00 M |

Conforme projeto e memorial
QUANT
3740,00

6.16 92982 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 15,00 M |

Conforme projeto e memorial
QUANT

15,00

6.17 97668 | ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 1250,00 M |

Conforme projeto e memorial
QUANT
1250,00

6.18 C4765 ÍATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 5/8nX 2.40M 18,00 UN |

Conforme projeto e memorial
QUANT

18,00

6.19 102279
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

27,90 M3

Escavação de trecho para 
passagem de fiação

COMP LARG PROF

465,00 x 0,20 x 0,30 = 27,90

27,90

6.20 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 27,901 M3 |

Escavação de trecho para 
passagem de fiação

COMP LARG PROF

465,00 x 0,20 x 0,30 = 27,90

27,90

7.0 URBANISMO

7.1.1 CXX06 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 1.75m 12,001 UN

Indicado em projeto
QUANT

12,00

| 7.1.2 C3647 GANGORRA Cl 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 2,001 UN

Indicado em projeto
QUANT

2,00

| 7.1.3 C2997 ESCORREGADOR GRANDE. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 1,00| UN

Indicado em projeto
QUANT

1,00

7.1.4 CXX10 LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D=0,5M ALTURA=0,70M E ESPESSURA DE 04CM 6,00 UN

QUANT
Lixeiras 6,00
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M E M Ó R I A  DE C Á L C U L O
7.1.5 C3505 | GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3/4" 86,65 M

Rampa - perímetro interno 
Rampa - perímetro externo 

Talude 1 
Talude 2

QUANT
26,59
28,98
15,21
15,87
86,65

7.1.6 C3641 BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 2,00 UN

Indicado em projeto
QUANT

2,00

7.2.0 PORTICOS DE MADEIRA |
7.2.1 C3522 |PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm 104,50 M |

Pórticos da passarela
H MED QUANT 1 QUANT 2 

2,75 x 2,00 x 19,00 = 104,50

7.2.2 C0095 lAPILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG 6,081 M2 |

Execução dos blocos p/ 
chumbamento

COMP LARG QUANT 1 QUANT 2 

0,40 x 0,40 x 2,00 x 19,00 = 6,08

7.2.3 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021

3,04 M3

Blocos p/ chumbamento
COMP LARG PROF QUANT 
0,40 x 0,40 x 0,50 x 38,00 = 3,04

7.2.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO 3,041 M3 |

Blocos p/ chumbamento
COMP LARG PROF QUANT 
0,40 x 0,40 x 0,50 x 38,00 = 3,04

7.2.5 C2678 VIGA DE MADEIRA MACIÇA 6" X 3” 57,001 M |

Pórticos da passarela
COMP Q UANT1 QUANT 2 
3,00 x 1,00 x 19,00 = 57,00

7.2.6 Insumo 37525
TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, TIPO GUARDA CORPO, EM POLIETILENO 
MONOFILADO, ROLO 1,20 X 50 M (L X C)

42,90 M

Tela sobre pórticos
COMP
42,90

t 7.3.0 ACADEMIA AO AR LIVRE

| 7.3.1 COTOI EXERCITADOR DE PERNAS DUPLO 6,001 UN

Conforme projeto 
arquitetônico

QUANT

6,00

| 7.3.2 COT02 ESQUIADOR TRIPLO 2,001 UN

Conforme projeto 
arquitetônico

QUANT

2,00

7.3.3 COT03 BARRA ALTA GIRATÓRIA TRIPLA 2,00 UN

Conforme projeto 
arquitetônico
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1. O B JE T O
c o m i s s ã o  d e  l i c i t a ç ã o

Revitalização, refom-v: e construção de uiíraesirutura no Centro Cultural do Araripe, do 

município de Crato/Ce.

2. LOCALIZAÇÃO

A presente obra iocaiiza-se no Largo da RFFSA, S/N, bairro Centro. Município de 

Crato, Ceara.

3. C ON SI DE R a Ç Ü ÍL S IN ICIA IS

A execução cia presente Obra, deverá obedecer integrai e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos à CONTRATADA com todas as características 

necessárias à perfeita ■ eejção dos serviços.

Todas as ta».c-.í; referentes ao regiscrc da obra no CREA correrão por conta da 

CONTRATADA que deverá recolher as ART's necessárias junto ao CREA. assim como o 

Alvará de Construção uinto a Prefeitura Municipal do Crato.

4. ORIENTAÇÕES G L R a í S

4.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O preser te - norial Descritivo constiftr cleme itc fLnlamentai para o cumprimento

das metas estabe'ec; s n?ra a execução ; r <?eniços da revitalização e reforma do Centro 

Cultural do Araripe.

Para efeito de -presente Especificação o termo CONTRATADA define o proponente 

vencedor do cert.i r. ;u*i uióao, x quem sc.rá .ídjudicadf o jpjeto da Licitação, o termo 

Fiscalização d-:.•no .qvoe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 

Município perante í r.tratada e a quem último de\ er-se-á ; eportar, e o termo Contratante 

define a Prefeitura fv, i. ipaí

Sera sempre aposto que esta espr-; .ficaçao é de mieiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação.

Na execução x  ’ooos os projetos e serviços a CONTRAI a DA  deverá seguir as Normas 

Técnicas da A s í  ociaç Brasileira de Normas Técnicas—ABNT s as normas citadas no decorrer 

do presçnte dòciime; :
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4.2. DISCREPÂNC1AS, PRIORIDADES E IN i E R ^kL T ^vÕ E S

Em caso de dúvidas quanto a interpretação do M emorial descritivo, Projetos, Detalhes 

e/ou das instruções d ;orxorrência, devera: ser consultados os Profissionais Responsáveis ou 

a Contratante, nesta oídem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os 

de maior escala

Em casos de divergências entre ■ a lhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão semprv : p; «melros

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 

prevalecerão sempre à ; primeiras.

Todos os de ihes constantes do;, desenhos e nuo mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como f. e n o  parto integ^an: • .?o projeto.

Nenhuma al .a .- ' nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser 

feita sem consvlta p  i e autorização por escrito dor autores do projeto e aprovação da 

Contratante. A  Fiscalização poderá impugnar qualquei trabalho feito cm desacordo com os 

desenhos e especificações.

A Contratada .-e v briga a ;omar c .. hecimento e consultar tocos os projetos antes e 

durante a execução d v; .-aisquer serviços.

4.3. ORlENTAÇAO GERAL E FISCAL1ZAÇÀO

A Coinvaia.-i'.: mamerá preposto. cüs. conveni:;rik-<nente credenciados junto à 

construtora co>\. a u  pj.--. exercer, r n o ^ e  da Contratante, toda e qualquer ação de

orientação geral, cor? oií- e fisc-.liz&ção das obras e serviços de construção, exercidos pela 

Contratada

As relações mutuas, entre a Contratante e *.. mtratada, fornecedores e empreiteiros serão 

mantidas por intcrrce- o da Hscahv açr.o

A Cont rate d. . briga a faciii a; meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

obras e sen  iç ) co ■' .. . x jdo à 1 scaiização, o acesso a todas as partes das obras

. , , S e C fcE T A R JA  M t W I C I F A L  OS iHF R A Ç S T R U T I J R A  f  / \
. u n  Da ,• Pedro II *03 - C en tro  -  CFP A?‘ 0 M O 5  - Crato, Ceará. B -aw i ..
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contratadas. Obriga - i mosm modo. . ; acili r î 3 físcaiiz^cao em oficinas, depósitos ou 

dependências, onde se enctmtrem materiais destinados a construção, serviços e obras em reparo.

Fica assegur; Fiscalização o d: eito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes esti Tem em desacordo com os projetos c especificações.

A Contraíadfi se obriga a retirar da oKc., ■rr.dm ,.u.ente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer ímpregado que venha a demonstrar conduta nociva 

ou incapacidade técnt-:.

Os serviços o  rgo de diíerent • firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamc v.. harmonioso da ob r. em om . v._, ir tc

As planilhas com quantitativos oe serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente sei -emendas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória, não ;endo c ;it&s a aaisquer rec laçoe ou reiv indicações após a obra contiatada. 

Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação.

A Contratadí . >r -. cerá os e < i  puw -'tos os materiais, a mão de-ohra, o transporte e 

tudo mais que for no, .-serio para a evecuçr-: a conclusão c a manutenção dos serviços, sejam 

eles definitivos ou ur •joranos.

Todos c s m a í ' . a :;erem empreg* üc:’. na obra deverão ser novos, comprovadamente 

de primeira quahoa?. e estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da Fiscali.'aç;n, com exceção o, >■ oentuais serviços de reinanejamento onde estiver 

explícito o reaprov r erre.

A Comrao.de deverá submeter á F ,;calização amostras de todes os materiais a serem 

empregados nos se r : ■ ames de execut.í-'cs. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá 

solicitar à Contrata* :• írcsenraçâo de . armação, por íscrito dós iocais de origem dos 

materiais ou de :cr«i -'tè-s de tnsedos . • >s ao. mesmo..

A Cón ratac rí providenciar aquisição dos mateiiais tão logo o contraio seja 

firmado entre as partem ■ isando o cumprimento dos prazos do cre una para esse item. A 

Fiscalização não ace uirá , alegação de atraso dos serviço < e /ido ao aão fornecimento dos 

materiais pelos vu.n. . .1 o»,

Nenhum pagamento adicionai se.vé efetuado em remuneração aov serviços aqui 

descritos, < c istos 1 \  >s dí verão tr inci idos n )s pi ;ços unitários e/ou no global

constante da propos. o r .m raiada.
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Quaisquer out s* cajtcs, diretos ou indiretos. que sejam identificados pelo licitante para

a execução d..;- sen . le> srãc ... ncí __ _ no orçamento, e nunca pleiteados duiante a

execução da ob a cor. • acréscimo de novo , ,;rviços.

O BDI Bi llc.ios e Despesas 1 fre tas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item pi • - na planilha orçé ment . •  i ÜX 10.'v v. v  *' C J. do fazer parte da composição 

dos preços unitários.

A equipe té-nica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamen s habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessark j c> ecuçào ia  obra quaiqiu i te: >.f d, a uscalização poderá soíicitar a 

substituição de quak :r nembro da cquip* iécnica da Contratada lesde que entenda que seja 

benéfico ao desenvci • 'monto dos trabaihos

Quando houve: »ssidad< em entar ou modificai q ipamentos e elementos

existentes na obra. a ars x . de seus s viçus Contratada deverá soíicitar

previamente a scai '• autorizaçáí * tais deslocamentos e modificações.

Poss;vais irdennições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas não poderão, jamais, constituir pretexto p s i a ... :tva ida pretender cobrar "serviços 

extras" e/o .; alrerai a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapeiaveimente, a 

Contratada corno altamente especiaii?;ada nas obres c serviços em questão e que, por 

conseguinte, devera ter computado, v valor giobaí da sua proposta, também as 

complenjentaçòes ório miiidos nas especificações, mas implícitos e

necessários ao porte: c 'mplcto funcioii' mento de todos o? tnatenais. peças, etc.

ATCõntratada lev» ráresponsab izar-s p o r  q u a i s q u e r  danos provocados no decorrer dos 

serviços ou en ~ ■ •• èncit deste: n p ejuízo p< ssam ocorrer com o reparo

desses danos.

A inol 

aceitação pare ia) o i 

direito a inder

A Com .'ata?.a 

a Planilha d a  1 - a i ,

O m atenai .c 

apresentado co r ,-ir:

/ j p

s s p e  fica< cies técn projetos implica a não

n; :jos serviços, desnudo ?. Contratada r r^ z e r  as partes recusadas sem

q :á , necessariam entt, cotar seus setviços por preçó unitário, seguindo

Í 1 i  / C Q  U & llí it&X i V O S •

lente c . i ne de: :n ■ en tec úco a ser utilizado dèverá ser 

( à ir.cai:.'"5.’.' u ’om 'e 'eV  djtoiização, a qual sera cada

. r  i , i ; m i  K * t :S T R U r U 'Y A
' j ;;D<I-Cr õ Orat<-.
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por escrito em Ofício o u i o Livro de Ocorrências. Ficará a crité» io da Fiscalização, exigi* iaudo 

de instituto Tecnológ o Oficial para coxnprovaçao da equivaiencia técnica, ficando desde já 

estabelecidc que toda; as despesas serão poi conta da Contratada ficando vedado qualquer 

repasse para a C ontra < ntc

S t C R c T A R l A  M O N I C i F .1 OH IN I  R A E S T R U T U R A
Pedro 20: Cei :t:P 43100-005 - Crato, Ceará, Brasil j£ =
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5. D ESC R IÇ Ã O  DOS SER V IÇ O S R E FE R E N T E S A P i A N I L H A ____________ £ --------
C O M IS S Ã O  O E  L IC IT A Ç Ã O

1.0. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Administração da obra contemplara equipe técnica contratada pela empresa, que será 

responsável nele gcnmc fm ente. adir.inisnwçàc i*ecu ;àc  do objeto do contrato. Toda 

comunicação da Fiscalização será fei a tra*io  dos p^físsionais que compõem a 

Administração, que será um engenheiro civil e um encarregado.

2.0. SERVIÇOS PR LIMINARES

PLACA PADRÃO DL OBRA

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado e=0.3mm, pintada em esmalte 

sintético e fincado em barrote de madeira de Í \ Z ' \  ~.v modelo será fornecida pela 

Con tratada.

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁR

VORES (DIÂMETR DE IRO NCO  M EN O RQ  JE ' 2C3 iv ).C )M TRATOR DE ESTEIRAS 

Antes do início das atividades, deverá ser removida toda camada vegetal existente, 

utilizando trator de esteiras, a uma prof mdidade que seja suficit >ara evitar o surgimento de 

novas gramineas e . ;e> çõc.' Caso .c " 0 , iodo m?" -r.u •ot;rado deverá ser coletado, 

transportado e üespej > em local apropria. .

LOCAÇÃO D a  ü b k  a COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO i ÁREA ATE 5000 M2)

A locação da < bra àe\ erá ser té  ia oc instrumento s, ser do o construtor responsável por 

sua correta execução A locação se dará pelos eixos do projeto de íundaçào e do projeto 

arquitetônico, no qual as cotas estão especificadas. Serão aferidos os ângulos, dimensões e 

alinhamentos existent. s ni local com < pro ;to de loca ;àc fornecido pela Contratante. Em caso 

de divergência ontn: proictr- ce ’ocaç !. >■ ■ sitfiçáo  exisleme d^ve a Contratada comunicar 

o fato á FISCAL1ZAÇ ÃO, para que esta providencie as alterações necessárias em tempo hábil, 

Na ocorrênci? de erro na Iccação por rnrte da C om ratria, t r e  se obriga a proceder às 

alterações nece-;sán: : sem ônus pr i C t - i  i sem -n >e*n haver alteração no prazo 

contratual.
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TAPUME COM TELHA METÁLICA

Todo o perímetro da obra de construção da praça e dn paleo deverá ser cercado tapume

Os caibros deverão ser espaçacios d., pelo menos Im, permitindo total aproveitamento 

da telha metálica.

As telhas de. «o ser trapezoidais, n pintura, e com largura útil mínima de 98úmm.

PORTÃO EM CHAP D 3 MADEIRA COMPENSADA COM FERRAGEM E CADEADO 

O portão deverá ser construído de moto a permitir a entrada e saída de maquinário e de 

materiais. Sua estruíur í s.-cá de madeirite n-s:nado. com espessura mínima de 6mm, fixados a 

um conjunto de ferragens, incluindo moldu ... dobradiça e cadeado, chumbados na estrutura de 

madeira do tapume

DEMOLIÇÃO DE ' NARlA DE BLOÍ O FURADO, )E 1ORMA MANUAL, SEM RE- 

APROVEff AMEN1 1

Para a correta realização dos serviços deve-se promover a demolição, sem 

aproveitam ento. d ; í< da a alvenaria existerte, que possui espessura variável de G ,Í5m a 0,30m 

e é composta por .uolcs cerâmicos rura; e -eu e\-. s n e’ to. Esta demolição deve ser 

realizada de forma m.uiuí .

Toda de . > deverá obedoce ? ; • projeto executivo e na sua execução, deverá ter a 

atenção em relação ns i-strutures circu '.nuas, o nv tenal de demolição deverá ser 

condicionado ei 1 loc< 1 apropriado tipo Container, e deverá ser feito o bota-fora sempre que 

necessário, o locai do despejo deverá ter autorização prévia da prefeitura, essa mesma 

autorização devera s ipre?entada a iiscaii, cao.

Durante .! e: ;eu< .o e.esle servico :: are . r  :rig y;  . vetá ser sinalizada de forma 

adequada, comc tarncém : everá ter o seu acesso restrito , permitindo apenas pessoas com 

uso dos EP!'s cabn .. > .laru tal execuçs»'.
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Deve ser for ecid > cquipsmentos 8 a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: a carga mecanizada e o descarreg miento; a seieçâo e acomodação manual do entulho 

será em lotes A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na leg s . í  isoIuçí ) u 3( ? 5 c. s ; ilho de 2002, pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (C ()jh-aMA). NBR 151 i 2 SÍBR 51 i "5, X I  ?  j U i4  e outras vigentes à época 

da execução dos sen ços

DEMOLIÇÃO Üt. P iáO  CIMENTADO S« r>RE LASTRO DH CONCRETO

O piso dos boxes será demolido :uidactns:,iiente lo m  a utilização de marretas e 

picaretas. O matériai deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado 

da obra.

3.Ü.MOVIMEN 1ÀÇ 1 .* DE "ERRA

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1.5 M, COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (0,8 0/111 HP). LARG. ' E.NOR QUE i,5 M. EM SOLO DE 1A CATEGO

RIA, LOCAIS CC , AIXO NÍVEL 1 RFERÊNCIA

A escavação dí proceder de icordc com eis medidas indicadas em projeto e descritas 

no memorial de cálc lo para assentamento ie meio-fio e execuçãi das bases das aívenanas de 

pedra argamassada

Todo m iter - d( sei ij do para os serviços de aterro, para criação dos 

taludes conforme pr. : :o , rquitetoru jo.

ARGILA OU BA RE !'ARA ATERRO/REATE (COM i  RANSPORTE ATE 10 KM) 

M aterial: se itilizado para confecção dos taludes, com espalhamento conforme projeto 

arquitetônico.

O m atene ck: atetre ceverá -  ca: r •• wís'-cas adequadas para s ;r  empregado na área 

definida en' proje ■ me s t), i a t i : il, ; ? e ífu . , lb  > e de rochas com dimensões 

superiores a 15cn; tu e tr

í ; C R í: 1 AR  IA  0 5  
E N r f A £ j T 3 U T U R A
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CO M ISSÃO  DE LICITAÇÃO

EXECUÇÃO E COMPACIAÇAO DE A fERR<i > < OM SOI O PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO - EXCI USIVE SOLO, ESCA v AÇÃO, CARGA E FRANSPORTE

A compactação deverá ser executada de forma nac... i í z í  da. com rolo compactador pé- 

de-cameiro. de acordo com as características e disposições da obra, até atingir um grau de 

dureza satisíatorio, e u  g-i^nta sua estabili . i...

Os processos de compactação mecanizada recomendados serão: moiha do solo até 

atingir a umidade ótima; espaihamento com motoniveladora formando as diferenças ae níveis 

conforme projeto arquitetônico; compactação com rolo p -de carneiro em camadas cie, no 

máximoj 30cm para ulí cãmadas inferiores« d ,n o  *r»ávtnc 1'Ocn pãra as duas últimas camadas.

4.0.ESTRL i URA.

4.1. ?RAÇa  

AP1LOAMENTO DE PISO OU F JN E  C l >E . ALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG

O apiloamento será realizado de & m a ..íanual, coit maço, de forma contínua, até que

o fundo da vsla estej; iivelado e com resiste icia que perrri •« o assentamento do «« 

deformar o >oÍc

ALVENARIA DE 0 MB ^5A.MENTO DE PFDR \  ARGA? ÍASS DA

Trata-se de daçãt :m superíici ontínue rígid , cn 2 serão executedas em pedras 

graniticas limpas e de tamanhos irregulares, assentes com argamassa de cimento e areia média 

no Traço 1 4. ■. 10 - Lzzadas pcd g: a ruií c aí :. «.egias, de texí .. iií urne, lim pai e *sentas 

de crostjas, de taiaa i eguíares e dioitr.sot c (30.0x2J.0xl0.0)em .

As pedi > ■. > tos ■■■ ? jt «d 1 >s '■ m?nte i mart í!o scndc as pednvs 'alçadas com 

lascas do mesni\ m ie dimensõ inac v *ara a pr ;ii > fiada ser? 1 selecionadas

as pedras n s-o*: -

ALVENAPÍA DH PEDRA ARGAMASSADA {TRAÇO 1:4) ( 'AGREGADOS ADQUIRI-
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c o m i s s ã o  o e  l i c i t a ç ã o

As pedras ser ■ as: enfadas com argamassa de cimento p areia, traço 1:4 em volume, as 

juntas deverão sei : rs e H .r :on bom acabamento voltad Dara a parte externa; os

vazios entre as pedras deverão se* pre ic i. ;or. com ' cncrrto: na parte interna do muro será 

preenchido com casco? es de pedra para que sirva de dreno, somente após os caseotes será colo

cado o aterro ate c. •• . i  río mve do mure . 5 pedia ;e . à . d  .... sâ, cõm< nensões míni

mas de (30.0x20.0x i ! 0)cm e faces planai-. Os muros deverão obedecer às dimensões de pro

jeto.

PREFEITURA DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N °: ^ 9

FORMA Dl T HT L 1: ! r»ÍT 1/ :;T  " 'L A C Ò IÍ: UTIL. •

As form< de rão ser c!c- tábuas de T e largura de 30en gadas e sarrafos, de modo

a conferir maior esta • lidade. O piumo de c ser /erií cado dur nte confecção das formas e

após a sua aplicação íevendo qua squei . >1 eçò :s se,-eii ú  .k antes do fim da pega do con

creto.

Deve ser ren1: ídr r arlicaoão d? ^  ' moldar^ para fornas. de modo •? nermitir o «eu 

reaproveitarnc • ■•>.

4.2.PALCO MhTALICO

LOCAÇÃO L>í\ C íj . * LAcC<j ç  a u  í- ■ ■ ....vB vRi i 1 .'

Deve-se coni tai inieiahj entt a ex ta c >m ú :neia emre os projetos arquitetôni

cos, estruturais de 11 idaçõí s, constatand< >s ângulos reais do terreno. Deverá ser construído

o  g a b a r i t o

de 60 cm, em caibros ifastados conver ;i jente da ;ons

dos, com fí 

dos com 

com cota a

PR

òrmado pm  guias de madeira, devidamente niveladas, pregadas a uma altura mínima

M el- -' - avados nc p< ssas guias, através d--̂  oordenad ?erão 1 irca-

esíira* < . os ilinhan en te:. a : i tos • c - os das fundições assinala-

r meio tio x  pru A " dos eixos deverá ser feita

sL cila 1 c»
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C O M ISSÃO  DE LICITAÇÃO

45CM DE DIÂMETRO, ARMADA ZC ■ RETO I.ANÇ \ u O  POR CAMINHÃO BETO- 

NE1RA

Após caç com a marcação c.; • tos, procedei a perfuração das estacas com per- 

furatriz hidráulica, diâmetros e profundidades aprese i ad rs em t rojeto estrutural.

Ant:s da colo çãc ia > g£ í<)las . armação e lançamento do concreto, deve-se verificar 

a estabilidade das nr ;!es do furo Proceder com reforço em ca^o de instabilidade. As estacas 

deverão recebe gai de anaacâc com psstilhas :tiras :ocadas” de concreto simples 

para garantir o recobnmento das mesmas. : aimadura longitudinal e os esuibos deverão ser 

confeccionados cie acordo cora o projeto estrutura).

O concreto a ser utilizado deverá sei i-sinado, com resistência a compressão mínima de 

25Mpa, a ser atestado por meio de ens^io^ 01 servai :;om muita atenção o momento dc lança

mento do conorerc aca oi fu; ' pro andidade, o concreto poderá desagregar, 

para que isso não oi >rr&, crá necessáfic o j  o de raangotes de aproximadamente 3”

A execução do concreto estrutural obedecerá i ignt asamenté «o orojeto estrutural e suas 

especificações, bem r< mo às normas técnicas da ABNT que regem o assunto, isto é, NER 6118, 

NBR 12655 NB.R 6).*!■'. NBR 7480 e demaiç arlic?veis

O concreto d í se losa lo ; ie » ;n e de . rr o com o stabelecido ;ia 

N BR-6Í18. A •■os'. . ■ experimenta) pod rá ser feira por qu:I:; er méUok' o na

correlação entre is . terishcat de resis. hieia e durabilidade do concreto e a relaça^ água- 

cimento, lé ando* e m conta i  írabalhabilidade desejada . saüsfazendo-sc as seguintes

A dosagem m .. experimentai, i em x .3.2 da NBR-ó 18 feita no canteiro aa obra, por 

processo rudimentai somente sera peaninaa para coras de pequeno vulto, respeitadas as 

seguintes condições e dispensado o controlo da resistência:

condições:

•  A  qu« í id a d e  mínima d?- cimt ; o r  > e t ro  c u b i . de concreto será de 300 kg;

• A. proo i iç ã o  de a s re s a d  > m ió d o  n  ilume to ta l l< \gregadc será fixado de 

m a n e i a obter-se m c< ■ feto de trabalhabilidade adequada a seu emprego,
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A fixação da relação água-cimei to d correrá: - Dv resistência de dosagem, ou na idade 

prevista no piano de obra paia que a resistência seja atingida de acordo com o item 8.3 i.2 da 

NBR-6118 (resistência de dosagem). - Das peculiaridades da obra relativas à sua durabilidade 

(tais como impermeab lidade e resistjência at des asi a v. \  líquidos e gases agressivos, a 

altas tem peranras e variações bruseais de tem jeratura e um idade) e reiahvas à prevenção contra 

retração exagenida;

T r a b a í h a b i l . i ü ? . .' e

A  trabalhabi ierá com co m es  v  dos materiais componentes 

com o equipamento a ser empregado na mistura, transporte ian ne ito e ad< .sarnento, bem 

como com as e\ entuais dificuldades de execução das peças.

Agl' sj .«.‘nUiU r.

A8N1 guando necessáno íeitas .. >;gêi.aas adic-on<>:.>.

Outros tipos nento poderão set imitido desde c suas propriedades sejam sufi

cientemente o . . . i a b o r a t ò r i  t-fMvono1. id ."•>.<

• Cimentos - Somente *era< ac« tos cimentos que >bedeçam às especificações da

DE 41 CM \ 1/20K

PILAR METÁJ CC JHP.FI1 TUÈ ' EM CO ESTRUTURAL, CÓM CONEXOES

SOLDAD •' S >OS PERFIS METÁI COS, (.... \PA S í 'ALICAS, MÃO DE OBRA

E C < tE T A A IA  M U M IC IF  *.L OF I N F R A E 5 T R '  7 U R A
stíM ... U- -- - " ô ■ : C: r . I

t

1 A
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estrutural. Os pilares . . , ser co itínuos, sem apresentar eme» di s ar longo do seu pertil lon

gitudinal.

Apc ; instalação r ) local serárea ado o serviço dejat sarnento abrasivo, para retirar 

impurezas e corrigir i' ‘pfrleieões Por . pV rr*  -ompleta da estrutura com zar-

eão.

ESTRUTURA TRE OA DE COBERTL RA COM F ERFIL ■ . COM LIGAÇÕES SOL

DADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLK OS CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE • FORNECIMENTO E INSTAI AÇÃO.

Toda estrutura de coberta do palco I- > erá seguir as indicações '1o projeto estrutural no 

que diz respei lha dos perfis, seu pr< :e sso  dt acricaçã , as ligações entre eles, as po

sições dos nós, entre outi ds. \  Contratada não tem autorização de fazer qualquer tipo de alte

ração sem a apre ic  s t ensentimenío oo projetista e da Fiscalização.

Ap OS &. 311 .St ai : local será rea izado > sei i  id e  ja sarnento abrasivo, para retirar 

impurezas < sorrigir impe) feições Por fim, tealtz? se a pintura >m ileta da estrutura com zar- 

eão.

TELHA TERMOACÚSTTCA TRA PEZOIDA.L

As telhas de\ e n ser manuse idas cotn cuidado, ev itando-se o atritõ e o choque durante 

a descarga; não traris . sobreas telhas com svitande oossíveis Deformações na face inferior.

Para a e? ecn< •> emendas transv rsais das telhas deverão ficar no centro da terça e a 

largura mínima d? terça teverá s de )0t m; o transpasse transversal entre as telhas deverá 

respeitar as recomendações do fabricante.

A telha deverá possui» espessura m ma d í  • . u ro e < pacic tde de carga mínima de 

161 kgf/m2 ra qua - -.'-'.os.
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C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

O mate ialde ícl nec t :’sverá se poliestireno fÉPS'» com densidade de 15 a 25g/m3 

oupoliuretano (PU) c tn densidade de 35 a 40kg/mi e d r  con rir i (lamento tanto térmico 

quanto acústico sa ti: ' 6r o.

FORRO EM DRYW.Al t PARA A.MBIE • ES CO.VíL kC.í a ::», INCI USTVE ESTRUTURA  

DE FIXAÇÃO

A chapa é de gesso acartonado, standard, cor branca e= 17,5mm, 1200x]400mm (LxC)

devem ser dc proeedèao.....:o 11  c d a s  -■"“ ■.ú" -- apresentai perfeitamente planos,

comespesst a e c o i  u nne, em confon: iade con s pec icaçòes de projeto. As peças 

serão isentas de defeitos, como trincas, fissuras, cantos quebrados, dep 'essões e manchas.

A estrutura ficará presa por pendur ou presilha regula ora em aço galvanizado. Nas 

juntas será aplicado massa de rejunte em p ó  pra ;iry vah a r  st de gesso. Cuidados especiais 

deverão) ser observados quando da execução do forro para que os níveis obedeçam 

rigorosamente ac proj to de arquitetura. Deverá ser marcado, em todo perímetro da parede, o 

nível determinado pelo projeto.

REVESTIMENTO IV ETÁLÍCO EM A l U M ÍM O  COMPOSTO (ALUCOBOND), E=0.3MM, 

PINTURA KAVNAR 500 COMPOSTA PC R SEÍS C . 1ADAS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

METÁLICA .•••*. \  : 7  píiRFíí VIGA " L ' V * T  FORNFCIMENTO E

M O N T A G .V

A treiiça metálica frontal do paico de\ e ser revestida co n  placas do aluminio composto 

ACM, TÀlubond” ot . mi lar, cor a def iir. m irej . - as de borracha na cor branco.

Depois da i i . iç unen o deve oom je n t: ;utro, d luídos 5% em

agua ujtilizandc uma esponja não at «u escova macia enxaguado com agua em

abundância.

ESMALTL' ■- c v: >E AÇ kfiO>Lü 50 MICRA C/TRINCHA

Após hmpÊ ■ •• >i snh ente embebido em estopa, a estrutura receberá demão dc esmalte 

sintético (con- utilizí e ío  de trincha) da marca de boa qualidade nc mercado. A espessura final 

da basefpiníura seré de 50 nicr; s D e-«  ter ccm ? d&ento de modo a assegurar a
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uniformidade da tinta \o  térmiro dc serviç . a p *ça deve apt ;sei tar se com tonalidade uni

forme, sem protuberâncias, corrimento ou acumulo de tinta.

5.0. PA VIM ENTAÇ ' O

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO IRÀCO I'4  v- (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - P R E P akO  tvlE( ÂNICO C ü K  ciE i ONEIRA 600 L

Em ioda área o;te receberá pavimentação, conforme indicado em memória de cálculo, 

deverá ser executado lastro de concreto r. agro co n  espes u a de 5cm para regularização da 

superfície e evitar o ccataíü direto do pavimento on » c-U

O traço cio lastro deve ser preparado em betoneira com traço de 1:4,5:4.5 em cimento, 

areia média e br nent ,e  .. •izado mai lmem mantendo a uniformidade da

superfície.

" J U  ' FLS N ° : _ 2 l 3 _
líL

. r i  ................ PREK EITU RA D C
> f e C R E T A R » A  O E  íf,.. , , PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXECUÇÃO Dê  PÁ JSi...O (CALÇADa  »ü SC . ’ I JCRETO COM CONCRETO

MOLDÁDO IN LO( ), CSLMADO, AC MENTC CON ENCIONAL, ESPESSURA 12 

CM. ARMADO

Sob'.-: a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se as fôrmas 

que servem para conte * z Jat forma ao cone vto a ser tençado, coloca-se lona piástica e. sobre 

ela, são colcceclns a.- ! :':r: irm Iiirs.

Fln< ■ oi interior é feito o lançamento, espalharaento. sarrãfeamento e desem- 

peno do Çoncrí o Par au nentar a mgcsi< io pavim fa cr uma textun* superficial por 

meio de vassouras, :adas trai • ersi \ ; a o  eixo da pistí* ~om o concreto ainda fresco.

Po? ■:‘i o  • • ' ’■ • s as iuntas dc àiíivi- çào.

EXECUÇÁ > ÁS DE •: i O.J *RA PAVIMENTOU DE CONCRETO

Sobre a superai :ie do pavimenti em áreas determinadas è t xeçutado, com o uso de cor- 

tadora de piso. . ?o' ! ’ : \v.-.•sento.

:.r- A ̂  ! A 1 O Ia - í WFaAf S í * O»-*-*-
V .:; - < '.;rr ' 20. ~ •' o J i O a  = O a c  -
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PEDRA POP 'v
C O M IS S Ã O  d e  l i c i t a ç ã o

O padrão das pedras deverá ser nas 'ores brancí 1 etn dimensões uniformes com 

aproximadamente 3x 5ctr • altura entre 4,0 ? 6,0cm. A.s pedras d 1 rão ser assentadas sobre 

“farofa” (argamassa seea) de traço 1:3 í) j arte de cimento e partes de areia úmida), com 

espessura de 8,0 cm as pedras devem ficai t a va ias • t r . s .o u. a as outras, com o menor vão 

possível entre is, lado . meio-fio í ... o. Após o assentamento das

pedras, deverá ser espalhada e varrida sobre o desenho (mosaico), outra “farofa’’ ae traço 1:2 

(1 parte dc cimento e ?. partes de areia) pre rnchendo tod ns os vàos entre as pedras.

Após este, apiloai as pedras com soquete í ;ve c e o ia I? ga, para nivelar o piso. Regar 

a superfície com pou . . água, utilizando vassoura, sem removei í  z  rgamassa do rejunte. No dia 

seguinte, jogar agua abundantemente. A empresa deverá manter o piso úmido por 5 dias, 

evitando o o • ;-n :■ r.

RECOMPO PAVIMENTAI Ãa) JVÍ PEDRA POR ES A

Nas areas c£ ia a memória :álc ilo era ser :alizado o ,;erviç.o de 

recomposição ao nei to de pedra por u *uçs i : é dn atirada das pedras existentes, 

correção d. :an..idu : ! e reas:.-e 4ai;<ei: .

As pedras de\ : *ào ser assentadas sc bre ' farofa” (argairu, s sa sec a) de traço 1:3 (1 parte 

de cimento i ; partes íe areia úmida), < «r pessurade .v.i.s devem tlcar travadas

umas contra as ou* as com o menor vão j ive en ■ . . ic indo nivelado com o meio-fio 

assentado A.pó 1 ass • amente das pedras deverá ser espalhads e . irrida s< bre o desenho 

(mosaico) àrofa’ de traço 1:2 (i parte cie ciraenio e 1 partes de areia), preenchendo

todos os yj

Após '*íve, apuoar as pedras com soquete leve oe fabua rga >ara nivelar o piso. Regar 

a superfície v .. sem reu • assa do rejunte. No dia

seguinte, jo  i iu r dantemeníe. e pres dt ve: tei 50 lí: ' ■ 10 por 5 dias,

evitando o o . ia

PISOEMEí

LAS DE BOI A  .
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C O M ISSAO  DE LICITAÇÃO

s , i  ie le rachado impacto e drenante, com

fomecimcr.i , t . u  , p so p àcí com cant< tc sto por partículas de

borracha reciclada pie isada pigmentada e <. jxica, nas cores azia royal e branco.

Deve ser colado em piso morto re g i : rizado com cola de Poliuretano para borracha ou 

fixado através de pim s de travamento en piso xio • N ■./.iiv.ado. ü  piso montado deverá 

possibilitar o escoamento das águas pluviaj. através dos espaços entre as piacas, possibilitando 

a drenagem acdquad;,

LASTRO D r. PÓ D; 'd ílR A

Na :o erta pelo; p icos de nadem  a i snto se composto de

pó de pedra, compactado e regularizado, com largura constante e sobre solo compactado.

GUIA (MEIO 0 ) (  >NCRJ LD A IN LOCO £M  TRECHO CURVO COM EX

TRUSORA i :  ("M , . X '■ ,, d Ti'

Deve- >e execs tar o alinhamento c marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

Após isso. o natural e e> uta-sc l . se í • * itamento em areia. Executam-

se as guias . 1 1 . ra E x t  :utam-se as juntas de dilataçâo. Finaliza-se com

acabamento e moilr. iv> ;nto da auperticie durante o período de cura do concreto.

GUIA (MEIO 10 . RE MQi \D A  0 ) Éfv HO RETO COM EX

TRUSORA CM ■ s. ’■’! *v.:v; 1 i ■ \

Énece sá i< xe uçao do alinhamento . mares ?âo das cote ; com o uso de estacas e 

linha. Após, regulariza-se o solo natural e a execução da base de assentamento em areia. Deve- 

se executai s . lias áquina e fínaliz i- :• . execução das juntas de dilata-

çào juntamente com o acabamento t uiolbamento da superfície durante o penodo de cura do 

concreto.

6.Ü.INST \ /.  d ....: d id

LUM INÁRIA DE LED PARA ILUMIN ,ÇÃO PUBLICA, D c ; >b VV ATÉ ISO W - 

FORNECId íd  \LACÁ
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CO M ISSÃO  DE LICITAÇÃO

Primei ramen ve •.<"« a se o loca! da instalação. D . e -s . tar os cabos da luminá

ria nos cabos da rede >xis tente. L por fim, cr; ;aixai a iun ii ána no braço para iluminação pú

blica.

LUMINÁP ' )E VARA IL l N ÇÂ.C í C í \  .CA, DE 7: W ATÉ 67 W -

FORNECIMENTO i NSTAi AÇÃO

Verifíca-se o local da instalação. Após, deve-se conecta c bos da luminária nos ca

bos da rec'. ;x ten . iene i trlum in 8 tc > i ra mi aca< pública.

PROJETOR, i M I . .. ÍEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM ALUM iNiO, 

LENTE EM Aí RiLi O E VEDAÇÃO fí.N : C( . t  GRA' i  DE ROTEÇÀO IP65, PO

TÊNCIA MÍ1S1MA óOVV E MÁXIMA 70\ FLUXO LUMINOSC MÍNIMO 5.000LM, FA

TOR DE POTÊNCL VÍÍNIMO 0.92

A lâmpada LED deverá projetar ÍU2 ;or branca neutra (4000K) acoplada em estrutura 

de alumínio qt e à í ificaç Lc or >e d pro eto. Todas as emendas

deverão se: vedadas com silic one para evitar a em rada de água e de insetos.

A lâmpada dc• srá possi ir :> tê ic ia  mínima de 60W. podendo «.-negar até 70W e fluxo 

luminoso n.. S 0».»i r -en-

Durante a instalação, deve-se atentar paia a correta ideniificação dos fios e sua corres

pondência ' indtcaç; > fabneante fase com se, neutro com neutro 

e terra con .e, ;.:as '• . ..eco  oe ,r .. r.i,

SPO T EM  J :  l  i2\

O spo em í erápi >je arlu  co >rancí íe : )K), sua luminária será do

tipo soba.; i edificação coníbrme indicação em projeto

A lêmpcc ' i’Oc!;'uú poíên:ia mínima de 12 W, p n te gar a . 60 \\

f. S E C R Ü T A R I A  M U N I C I P A L  Df. I N F R A E S T R U T U R A
. ' r - l  •
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pondência de acordo com as cores e indica-: «.cs do íabricante: tase com fase, neutro com neutro 

e terra coro tei ra (cas haja necessidade de accrramento).

POSTE TELECÔNICO DUPLO fLANGE.-VDO OU ENGAST ADO 5m

O poste deve ser nangeado e atender a norma NBR-Í4744. Além de possuir tratamento 

por galvar>i/açjo a tbp.o, * oníorme norma . R-63 ?.'•

Com os :ornpcneDtes dc peste na horizontal, deve-se realizar o seu encaixe de acordo 

com as es icaç abricante devidamente iperl das e alinhadas posici

ona-se o po .te na vi"

Sua nlaca d ? hase  deverá ser a p a ra i. •• --da e ra  bloco d e  concreto no piso O bloco deverá 

te rsuâsupe f k  . .  ■ s-dIo • d n n e n s o s  q u  p rmitam a fixação dos

O pc ste de . ilangeado e atendt r  .• norma N BR-14744. Além de possuir tratamento 

por galvanização a f « c o n f o r m e  norma ’ PR-6 > i :

parafusos

POSTE T 1 l.Cí . 1  , C S:iviEt.

Coir ■: ■ ■ . deve-se seu encaixe de acordo

com as esnecif caçõe abricante. Com sartes devidamehte apertadas e alinhadas posici

ona-se o poste a- ve

Sun - i  ' ■ ; ’;o . j  ;ip i - i i  (if f'"r piso O bloco devera

ter sua superfície regul< rizáda, apresentar estabilidade e dimensões que permitam a fixação dos 

parafusos

POSTE Ps .. -TO CIRCULAR, U  SISTÊMC1A N’C MI ..' L 200KG, H=10,00M,

PESO APROXIM.-'- - P t  "90 KG
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comissAo oe lkÍtaçao

Os postes de , íío armado devei se apto? riadc s a uso em clima tropical, atmos

fera salina, exp ' ret; sol. fortes chuvas, devendo receber tratamento 

adequado p u as condições ambientais requeridas pela concessionária de energia elé

trica local

O poste onde será fixado a cruzet; ' ■ et • .c.;ç s . . /erá s :r de cor íreto am ^do  e 

apresentar modelo cc hi nologí :ão da ENEI d acordo com as suas especificações técnicas.

Seu sngasta i íto no solo deve á lir as recomendações da concessionária local no 

que diz respeito à p  : f.mdidade da parte e rad;

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA REI \NGU1 ü  EM CONCRETO PRÉ-MGLDADO, 

FUNDO CO! I I  IENSÕES f 3 .).. í

Dep< - • da escavaç? ,d  ■ sí abservàfse b essário a  contenção da cava,

preparar o fundo cor lastro de brita. Sobre o lastro de brita, posicionar a caixa pré-moldada 

conforme o projeto. Por iim, colocar a tamp pré- noidana ;r>brea caixa

SUPORTE RI A 4 PÉTALAS EM POSTE DE C ON :RETO  CIRCULAR

O suporte <adc no topo aos ■>>stes i e c '  ic: c in uu.r, instalado conforme indi

cações do projeto elétrico. Toda fiação será passada através do interior oco do poste e o acio

namento das lâmpadas de LED dar-se-á através de célula fotoeletrica.

SUPORTE E LUMíiS ÁRIA 1 :;f. : U F.M P )STE DE CONCRETO CIRCULAR

O suporte ser-'; fixado no toro  dos postes de concreto circular, instalado conforme indi

cações dò projeto ele iící Toda iação s nass ida c oco oo poste e o acio

namento di e LED dar-se- ia foto

QUADRO Ml Vai. I‘ _> i '-00 x 4Ou x 4i;Lrn ’ • • í:j i \  >
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O qua ro > cie dimensões (i Íôx4» -■ a i ist tlado no local indicado

era projeto

RELÉ FO > PARA COMAf DO TjZ  Iv 2*ú ÇÂO EXTERNA 1000 W -

FORNECIMENTO E NSTALAÇÂO

É necessário \ erificar o local da instalação. Depois, conectar os cabos do relé. E por 

fim encaixai o relé r.c oca! estabelecido.

QUADRO f" MHD1C ÃO ZM POSTE DE CONCRETO

O quadro d io deverá atende ■ às especificações da concessionária iocai e deverá

ser instalado no 'o c ^  rio eir projeto

CABO CORDELAS Cá BO PP) 3 x -,50 iytm3

Sei. ad ordp ast, ( ab< :om s ;spet ficações do projeto. Os

cabos PP Cor< . o . .  . . . • iac js  en .. j j  ia . a na .V. - u • . ' ada resistência mecânica e 

flexibilidade. Os compostos de b o la d o  e cobertura, aliados ao condutor de cobre eletrolítico, 

garante ao PP Cordplast uma maior ír.e; ibílídade e di rabiiidade Podem ser fabricados com ou 

sem condutor de n rc ^ .ro  verde-arnarelo í dutor terra t.

CABO DJ lEUi ISO : 10 MM2 A NI1-CHAM A 0,6/1,0 KV, PARA

D1STRIBI ÇÃO - E . RNEClJvlENTO E tN SiÁ LA ÇÀO. AE_L?/2u15

Apos ) eleti ístai n; í k 1 ia-se o processo de passagem

dos cabos. Faz-se a junçãò das pontas ios cabos com fita isoiante; em trechos longos, 

recomenda - o  ; ut: i;,: n .o c.c. fi.a guia.

Com os ;abos ’ sparados seje coi íita solante ou com fita guia, inicia-se o processo

d e  p a s s a g e  i ■................ s i  í í i ro d  t  .. gj . extr id a d e .

já con- d s  cah os r issad( s de ur i ponlo a outro U ixa-se ti ;chos de cabo para fora dos 

pontos eiet. :rs na ilh ir 3 ív.iiira livar'



5i:C.R£TAR! A O Í 
U r i  AÊSTH üTU RA

CABO DE COBRE FI EXJVEl ISOI 16 iví.v ' •, -CH \M A  0,6/1,0 KV. PARA

DISTRIBUIÇÃO - F9RNECLM 4STALAÇÀO. AF_12/2015

Apt. ; iá es isíalado no local definido, inicia-se o processo de passagem

dos cabo?. F -i unção das pontas d< s cabos c< m fita isolante; em trechos longos, 

recomenda e : ti fita c .na.

C o n  os cabos preparados, seja co ri fita isolante ou com fita guia, inicia-se o processo 

de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar a outra extremidade.

Já com os cabos passados de um  pc mo a outr • dt txa-se trechos de cabo para fora dos 

pontos elétricos >u., .. cnicar a iuiura I.gao ..

ELETRODl IO  FI ix CORRI ÜJ . j, PEAÍ , DN 63 i - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇ V ■

Verifica-se o n irimento do trecíio da instalação. Após corta-se o comprimento ne

cessário da bobina d( letroduto. E encaixa-se o eletroduto no local definido. Importante deixar 

as extremidad js 'ivres n  posterior conos

ATERRAMEN I >C M LETO C 1PPER VELD : S"X 2.40M

Deven j ui . haste etc j. tipo COPPERWELD 5/8”x 2,4m, no fundo dã

caixa de passagem nto a »s postes A. es . haste s á :©r teda so condutor rena do cabo 

trípolar qu< 3 i íentadi 'na aix; le passagem à lumináris no topo do poste. Deverá

ser iitili/i wtor apropria 1o

O sistema d? nraiamenu) adotado e de icordo con jonfortne NBR-5410.

7.0. li RB A ,■

7 1. HOUiPAMLNTOS EM GFRA*.

BANCO ü í  C/ESTRI n  JRi* I ERRO - U . ?! m

Os i serão :on . nu :a om l,75m de compri

mento, assento coi ■>. • n Uit a k  Oenc 'S10 terá altura de 8 lcm.

■ »  PREFEITURAMUNIQIPALDECRATOfCIiL’T'Q FLSN°: . W ____
________ ^___

C O M IS S Ã O  d e  l i c i t a ç A o
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A es ru a .' : anc c d e v e r á  ser chumbada ou aoarafiisada em bloco de concreto no piso. 

A madeira deve ser de primeira qualidade apareinada lixada, pintada com verniz e possuir 

acabamento h.:e, ser. ''vsença d< rvrras.

GANGOR 02 ; - . '■ ECÇÀO £M ÍUBO VAPOR E PINTURA ES

MALTE S N i i:Tiv -•

A ganj estrutura confe< c-ionada em perfis metálicos. As pranchas serão de

perfil tubi. • xad; órtico principal por m eio ( » \ . e b  r a de rosca sem fim. O assento 

será tamben metálic* mas composto por uma chapa contínua, sem emendas, com largura mí

nima de 20cm e comprimento mínimo de 40cm. O pórtico principal será chumbado ou parafu

sado em bioeo de conc^çtç no chão,

ü  , nã (is possmi ; t.í; ... >eu com mo, de\etw Jste ser ixado até apre

sentar acar-.r.emo f- • rnen̂ e liso.

Tod< ang( r ser ! s lixados e pintados.

ESCORRI ' ; .. )R •: \  'iD  '. C ONF EC O ; M IUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 

SINTÉTICO

A g  rigoira ri ; ia estrut ra í v.. . ia em . fi i ‘tálicos. A prancha inclinada 

será execut r.etái ;a contínua s tn emendas com bordas em suas laterais de altura

mínima ck i > ii

ToíV s os pf »'• ■ is ' H -v vet V ^  :;< • lixados e ointados

LIXEIRA DE COM PORO O D~i Vi ALT R/ 0,7( M E ESPESSURA DE04CM

Se". fe /liadas lixeiras de concreto íimpse.s. pvir s de diâmetro interno de SOcm

e 70cm de 1 .. - uk iap retí» ie' pos>s.....  cmim *icm Após a confecção, elas

serio pintada: om . piso ! a: v texacnhco, s ra istini

GUARDA CORPO i UBODEAí
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De\ ;rá< »ei ;tai; dos gi arda-eoiy dí stas iatetais < *s rampas da praça c ao longo do 

perímetro da alvenaria de pedra argamass ... O guarda-corpo será em tubo redondo de aço 

inox escovado com acabamento superior b- ! ;ado, diâmetro de 38. lmm e espessura de 5mm, à 

uma altura de 92cm e uti< de < • mü à altura de 70cm Omest ) deverá ser chumbado 

em canopla iç< r 5 ra 1c f’a ço inox escovado com

diâmetro de 80mm e espessura de 4mrr cc . ch nb: ( es de MC e profundidade no substrato 

de lOOmm

BALANÇO 4DC LNH \  C/O2 CADEIRAS, CONFECÇÃO E Â 'UBO VAPOR E PIN

TURA ES .Ai h SINTÉTICO

O' . " tura confecc íada neiá!i< >s O assento poderá ser de

chapa metálica contínua, sem emendas, ou ú í madeira lixadi envemis ada e sen lascas. A base 

da estrutun >erá O n .  a: u em bicco d; cc xreio.

Tod«.o». ner- ; nrfá^cos do e«corr • 1 dc rr? • entregues lixados e pintados

7.2. l\ . •.. !C* -5 Dr, MAD! >RA

PILAR EM M POEIRA LIMPA DE la. QUALIDADE 20cmX20cm

A iiiv.íe ia uv 

Será churi! .. .. • 

especificaç -

. : . ■■ ■ ■ • • ie, apa 'titciã c limpa.

vet tica : . 3uas dimensões deverão obedecer às

ao projeto arquiletcoico.

CONCRE O FCK 1 2 ? ' (CIMENIO, ARE'A MÉDIA BRITA I) -

PREPARO ECÁF 0  :0 I BETO! < Eli 600 L. AF. 07/2016

A e cuç í . oncreto estrutural o >edecdrá rigorosamente lüqieto estrutural c suas

especificações bem t io  às : Blv assunto,istoé.NBR6118,

NBR 1261S. <: ; :• .. ;i f apltcávc s

O : , f sei do ade xpt traentalmeníe de . :ordo com o estabelecido na

NBR-6i i » \ dt sí ;xj n entá p er f ua ] *! método baseado na

correlação entre as c resisl " ur-j - reto e a relação água-
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cimento, le> - 1 . ■ • . : ! . „ : endo-se as seguintes 

condições:

A dc s igem 1 . tperimental, nem 8.3.2 da N B R -6118 feita no cante?ro da obra, por

processo r . ita tenu • ; ira >br< s !e pequeno vulto, respeitadas as

seguintes c • • . s í lí'; ’ víado 0 cortrou- <"U: re',»ói 'C

* A quas. iíidade mínima de ciitic ne ro cúbicc de concreto será de 300 kg;

* A prcf'■orçào de agregado nu do 110 volume total do agregado será fixado de

manei. a a obter-se um con-' ■ trab íhabil c ide adequada a seu emprego,

dc vem j esiar cnue 30% e . C.

A quantidade ■■ : \  \ ua será mínima cr• o.paiivei com r. trsr.ninabiiidade necessária.

Re ia ç irnento

A fixa. da ' ' ÍO t i . M  •vÍttlt,:f(' ‘ *si én ' dosagsm, ju r a  k  ade

prevista rn .'!;<• de i - < n  para que a resisíé 1 :ia seja atingida de acordo com 0  item 8.3 1.2 da

NBR- 6118 ! - n> a de dosagem). - Das peeuliaridades a o  n elativas à sua durabilidade

(tais comc ;k- > • ' ..L:.tíe e resistên«r!.à iesg iste. - ação d líquidos e gases agressivos, a

altas tempe ;i ta< òes bn \  1 e tem a u ade relativas á prevenção contra

retração ex .1

Trarain:;b’iic: ide

A traoaLhabii dade será companveí c . s cara er stic s dos materiais componentes

com 0  equiparr ' ':g . :>ci empregado na r.m i *a f , ia.T çainento e adensamento, bem

como con? : u ]■ dificuldades de cxeci ;çà ' das peças.

Ael . |‘- :L ,u .

* v meri ■ y Som :r e • '.cr , a < r ímentos ai< >b?de< im ás especificações da

AS NI •\ Jimndo iicccssíi-io so t.ii -fiiras :_-fcvcw: idicv.-nais.

s OuUV". d; <s d; cimento poii erà< :: .‘í admitidoí sd< pie suas propriedades

cíiteineiir-: :.íu<' ■r. • ia1’ •>'-!?■ io ií■ ;lal idônea.

LANÇAM ’ JO JCA ÇÃ O  U h CC VC f-.L f()  S. ct.hVAÇÀO

0  c ik cio d. amassamento não sendo permitido entre 0

fim deste 0 ■.< •."ivento mtervale super- 1 i : e : da agitaçã c lecâniea,
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esse prazo será contí i jartir do fim da agr.açãt cova o >o e retardadores de pega o prazo 

poderá ser aumentac le cordo com as c< ícas to aditivo.

Eli! nenhut .. ôtese se fará o lan a nénto após o início da pega. E não será admitido 

o uso de c( to id< Paraos en i . >er feito a  seco, em recinto

sujeitos àp en  ição i ' ' jràc ; Ja . us a necessárias para que não haja

O concreto de ei i içadc n a  ■ possft ' le sua . osição final, evitando-se

incrustação de argamassa nas paredes das rorm ase n m duras.

DeMjL i • s .r  ..\.as precauções. m ^ e  a Ai-*i neidade do concreto. A altura 

de queda ! derá u trapassa m. a >eç üta ' con eto deverá ser

lançado porjanelas abertas na parte lateral, ou por meio de funis ou trombas Cuidados especiais 

deverào sei tomado? fiando : lançamento m íet em meio ambiente com temperatura inferior 

a 10°C ou a >"»/

O concreto n - deverá ser lançado sob chuva. sáJvo tomando-se cuidados especiais 

adequados apre tis ração. Não será íitida que a igua nu chuva

venhaaum ei o fen  a/cim ento< u .• a baraento superficial. Antes

do lançam occ gua eventual existent sesc vações deverá ser removida,

as formas dev rão ar limpas sem co t elh ? material proveniente da

montagem 0 ;: o r r r  :■ :i<:s armaduras

VIGA DE VI/- i)l K ' >,CiCA t> X

A ., e n ut a a ac 5 >6rt c» ■■ a . ■ idade aparei nada e limpa.

Será fixadí posiç 0 : ais ie inad . . .  ?g 5. Suas dimensões deverão

obedecer á- o :  <íc j 'í ... contidas no pn - anjiuíe.ànico.

igua no ic 1 qi >ncreto ■ ?ossa o concreto fresco vir a ser por ela lavado.

TELA PL - S , ;A Li ■■ ,vAí.' •. !v -N' .’ \  • i 1 V >. . r w o  GUARDA CORPO.

EM POLI- O Ò Fli a DO, ) f,20 X 5( W X

Tei ção do

tipo trepa d i
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VO \R  M V Pr

EXERCITA DOR D N S í  JP í j

Devx pi ssiiii 

2 mm. ban . te 

eletrosíátii | 

manente. p fixad- 

Dim.nsòes: . 

Seus co npc- 

IPl

D eu  possuir 

de 50x30m’ i. espe 

com tinta e-. trostatiL 

ção permain ;v  

O ir' T-.y >e ■ 

Se.;- ' r r ,  .

; ura < . nínimo diâmetro e 4”, espessura do aço de

m a to 3 - mentr acabamento pintado com tinta 

esist ;ncia, rola ;ntos de esferas biindadas com lubrificação per- 

s com parafusos Tork com Pin anti-roubo.

:■ de aluíra, 2,00m comprimento e OJl-rc cie largura.

:! possuir m no >;t u  u ^ tn a tra v é s  de galvanização.

ura en açod inimod i íetro 1 Vi” e 2 54” e tubo retangular 

io aço de 2ram iosem poli acabamento pintado

em pó de alta resistência, rc^r.nT os a. feras blindadas com lubrificâ-

ti adas com parafusos Tork com Pin anti-roubo.

ai*i ■" ‘Oro d coir.pi...i:::to e t■. -Xhu d-- iargiru.

■ V  . ; - o • ir.er o ijgosr ptravós de galvanização.

B A R R A /' <

D e 'í. posr m 

pessura dc ::ço .1.. 1 

peças fixas , c r ;  r.

i .i L\3j.í>L<*. .'C.. .

Se. ■- . . a'.. .'

• 'í T r ' > OI •**;\J.A f K lrLA

; ! . • ladrado de 50x50mm, es-

. -.1 CclljÜ-UiV/luO p i . COiíi •ili.i».*' Gt-fc.it í 0)11 pO  uC  d l lcI j.ô S )S iwI1l 1íI)

v.i.j, ú Ol» 1 Oi iv L-Olu x l.l"i dilíi*"5 OÜ.0C.

C C  V',U. V u - í l iZ a C L O .

VOLAN i t • k : f. t'í )

Devi . fabi com tubos de a ubonode e 3 54”, possuir acabamento 

pintado c< i tii ta ; en x> de *ssi er ro a ic itcs de esferas blindadas com 

lubrificaç i ■ ; para niáos em e teras de braque te peças fixadas com parafu

sos Tork co-> . : í ....' r

Dipvnfõer-' ' i d i ò i n e t To Is p?x.~io. ■ 'ftm cie :utura.

Seu ■ compor de :m cossim  ; ' uncnt: x  . b :it. és de gr<! .-snizaçâo.

fMFR*Ef,rÇíUTÜ*".A
?Q
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PLANTIO í H.A V) t . \ v‘: >5■ : ■.8

* oi > solo p piamente preparado cspalbam-se as >lac; ; de grama pelo terreno. Após

isso, os plantio; de om ss r ís d • sn .. r . % n n< ias.

PLANTIO1 ■ \'\B  ; CF.RC-; VP <\ J 0 ;20L

O pia ) da ' in deve ser era . _ fértil bem drenado, mas sem

ficar seco : a . . Sào :essái is ?as coiiati ; : : vitanod o encharcamento, 

para não o  .’ : o; . r.dí "j I/a s  0  y:H r r i i c r k - c -  nt. c .5 e <.

'■ érgi ■ -  ̂ põri >3 de ! > sdí ira Por ser
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A obra deverá ser mantida permaner.í emente limpa.

A obra será su rada de todas as providências, materi ti :*••• pamento . de proteção, 

necessários para garantir a saúde, segurança e higiene dos operários, de acordo com as NR- 

Normas Regulamenta ioras do Ministério do Trabúih >

A obra obedc á á boa técnica, atende ido às recomendações da ABNT e das 

Concession nas loa; :

Em caso de rgência entre as <. gênciás constantes no Memorial Descritivo e o 

projeto, a í;?calizaçã: i x *  se- >nsr te

A obra será entregue completamente limpa, com pavimentação e elementos iavados, 

com aparelhos, guarda-corpo e equipamentos isentos de respingos. As instalações serão ligadas 

defmitivan ente i rec ' s  istente, s ;ndo entregues evic am mte testadas e em perfeito 

estado de funcionam !'v:x

Estará dispom i ida n c :1 í . seguinte x o: todos os projetos

(inclusive complem ntares) orçamento jgranla. mèmo üáno de obra e alvará de 

construção

Em unçâo d [\ ! marc i existentes no mercado eventuais substituições

que apresentadas com antecedência à í >CALlZAÇÃO, devendo os 

penbo té nic quivaiente aq ides anteriormente especificados,

: a ,á  d. ensaios ’■ seir o:\ i k ; d T >s 'ubricantes, de acordo com as

serão poss; :

produtos tU'-escm.nv 

mediante o>r>r>-ova:

Normas Br >i'ein s.

A i; i . s c a l iz a ç ã u  tera a c e s s o  a q u a lq u e r  d e p e n d ê n c ia  dc c a n t e i r o  d e  obras.

í  ato/CE, agosto de 2021.
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2. INTRODUÇÃO:

2.1 APRESENTAÇÃO

O presente volume, denominado VOLUME 2 -  M EMORIAL DESCRITIVO, aborda 
especificamente o PROJETO DE ILUMINAÇÃO e é parte integrante da ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DE MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  
Crato/CE -  da PRAÇA REFSA e contém o memorial descritivo e o projeto de execução dos 
serviços de iluminação,

Fazem parte do PROJETO EXECUTIVO os seguintes volumes:
• Via da ART e Ofício da Prefeitura;

• 2 Vias do Memorial Descritivo: Endereço e telefone do engenheiro eletricista 

responsável e do órgão interessado; cálculo da queda de tensão e da demanda na rede 

secundarista; estimativa da carga; relação dos materiais empregados na obra, 

discriminando todas as suas características básicas; relação com especificação resumida 

e quantidade de todos os materiais utilizados;

• 2 Vias da Planta Baixa: Detalhes e localização do logradouro a ser iluminado, 

contendo os postes e luminárias; indicação dos códigos dos postes e suas coordenadas 

geográficas x-y (utm/ups) indicando tipo, esforço e altura; tipos de luminárias e dos 

respectivos braços ou postes; potência, tipo e número de lâmpadas; fator de potência; 

tipo de comando; tipo e seção dos condutores utilizados; indicação Georreferenciadas

do ponto de entrega, identificando o código do
I í

(utm/ups) e o número de fases a ser conectado; 

rito; identificação dos pontos de alimentação;

da localização da medição; identificação 

poste, suas coordenadas geográficas x-y 

identificação dos pontos de atenam e 

padrão de medição; indicação do balanceamento das fases quando a alimentação for

trifásica; identificação dos códigos dos 

de alimentação a partir destes; in:

equipamentos e 

nos postes, com 

dos demais equ: 

ao solo e das

luminárias a 

vista frontal e 

ipamentos da estrutura, dis

PROURBI- Projetos. Co 
ENG’ . Felipe 

RNP:OI
' Oíip*

•çw
Sita*»

postes dos transformadores existentes, no caso

omtação do esforço resultante dos cabos, 

gerem m i taladas; detalhes de fixação dos equipamentos 

lateral do pobte com indicação da posição da luminária e

istáncia em relação à rede secundária da ENEL,

redes das demais ocupantes (empresas de telecomunicação com uso

RESPONS/ ,VEL TÉCNICO
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compartilhado de postes); detalhar o modo de conexão do neutro da lumiiiãaã^M^ífêtftro 

da rede de distribuição na planta do projeto, seja através de desenho ou nota explicativa.

2.2 DADOS DA OBRA:

Endereço: Praça Refsa
Município: Crato 

2.3 DADOS DO INTERESSADO:

Interessado: Prefeitura do Crato
Endereço: Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro, Crato

CEP: 63.100-000
Município: Crato -  CE

CNPJ: 07.587.975/0001-07
E-mail:

1.1 EL 

Contratada:

gabprefeito@ crato.ce.gov.br

ABORAÇÃO

Prourbi -  Projetos, Construções e Serviços LTDA
Endereço: Avenida Dom Luis, 609 -  Sala 701

CEP: 60.160-230
Município: Fortaleza-CE
Contato: (85)4113-0022
E-mail:

2.4 DA 

Engenheiro:

projetos@prourbi.com.br

lDOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Felipe Pedrosa Araújo
Endereço: Rua Ina Brito, 2.36- Parque Santa Rosa
Município: Fortaleza - CE

CREA: 329836
RNP: 061667679-4

Telefone: (085)99788-525 5
E-mail:

2.5 CC

projetos(

ÍMPOSK

ô)prourt

;ã o  d i

F

i.com.br 

; CUSTOS:

Dbra: R$

ROURBI- Projetos, Coristruçpes e Serviços LTDA 
ENG'. Felipe Eeárosa Araújo 

RNP:081357679-4
; pm■íi yyy- * m « u í»  

íü k c ts h -*OT#» s ti.íy íjM

RESPONSÁVEL TÉCNICO
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3. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA ELÉTRICO

O Sistema elétrico de rede de distribuição da Enel de Media Tensão a 03 (três) fios, 
transformadores de distribuição ligados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa Tensão 
podendo ser trifásico ou monofásico.

A tensão nominal das redes de distribuição de Média Tensão é de 13.800 Volts entre 

fases e 13.800/V3 volts fase-terra. A tensão nominal das redes de distribuição de Baixa Tensão 
é de 380 volts entre fases e 220 volts fase-neutro, conforme tabela 1 abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N°:

Tabela 1 - S istem a da  EN EL. 

Características Enel
Frequência 60Hz
N° de Fases 3
Classe de Agressividade Ambiental(NBR 6118) NOTA 1
Categoria de Corrosividade da Atmosfera (NBR 14643) NOTA 1
Sistema de Média Tensão (3fios)
- Tensão Nominal 13,8 kV
- Tensão Máxima de Operação 15 kV
- Nível Básico de Isolamento na Subestação 110 kV
- Nível Básico de Isolamento no Sistema de Distribuição 95 kV
- Capacidade de Interrupção Simétrica dos Equipamentos de Disjunção 16 kA
Sistema de Baixa Tensão (dynl)
- Tensão do Sistema Trifásico 380 V
-Tensão Sistema Monofásico 220 V

Transformador de Corrente para Proteção

- Corrente Secundária 1/5 A

- Fator de Sobrecorrente 20

- Classe de Exatidão e Tensão Máxima do Enrolamento Secundário 10B200

Transformador de Potencial para Proteção

PROURBI- P ro je tos, Construções e Serviços LTDA 
ENG” . Felipe Eçdrosa Araújo  

RNP:0eadS7679-4
< SIÍPS y W à h i  .\r«a|0
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4. P R O JE T O  DE ILU M IN A ÇA O

4.1 IN TRO D U ÇÃ O

O Projeto de Iluminação da localidade Praça Refsa, Crato-CE, foi elaborado 

obedecendo as Normas Técnicas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e da Concessionária de energia local, ENEL -  Enel Distribuição CEARÁ, bem como, 

manuais e especificações técnicas de fabricantes, de forma a assegurar confiabilidade e 

facilidade de percepção visual, em função dos critérios nível e uniformidade da iluminância, 

grau de limitação de ofuscamento, aparência e reprodução de cor e, efetividade da orientação 

visual. A distância do início da obra até o mar é de 352 quilômetros (454919,9200472).

A seguir, encontram-se relacionadas, as principais Normas e Recomendações de referência 

utilizadas:

• NBR 5101 (ISBN -  978-85-07-03326-4) -  Iluminação Pública -  Procedimento;

• W KI-OM BR-MAT-18-0130-INBR (antiga NT-C 007/2015 R-06) -  Fornecimento de 

Energia Elétrica para Iluminação Pública;

• W KI-OM BR-M AT-18-0248-INBR (antiga DT-BR 042/2016 R-00) - Utilização de 

Materiais em Linhas e Redes de Distribuição Aéreas de AT, MT e BT;

• CNS-OMBR-MAT-19-0285-EDBR R-03 -  Critérios de Projetos de Redes de 

Distribuição Aéreas de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-19-0279-EDBR (antiga DT-C 44/2016 R-21) -  Autoconstrução de 

Extensão de Rede de Disíjribuição;

• WKI-OMBR-MAT-18-OÍóO-EDCE (antiga CP-C 001/2017 R-04) -  Rede de 

Distribuição Aérea de Media e Baixa Tensão;

• CNS-OM BR-M AT-18-0134-EDCE (antiga PE-C 030/2015 R-01) -  Instalações de 

Iluminação Pública;

• CNS-OM BR-M AT-18-0I35-EDBR (auíiga PE-C 031/2016 R-04) - Rede de 

Distribuição Área de Média Te isão;

• CNS-OM BR-M AT-18-Q136-EpB R  (antiga PE-C 032/2015 R-01) -  Rede Aérea 

Compacta;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N

PROURBI- Projetos, Construções e Serviços LTDA 
ENG” . Felipe B^TOsa Araújo 

RNPiOeMiWg-A

RESPONSÁVELTÉCNICO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS No: _ J H £ 0 _

_____________________________________ .
c o m i s s A o  d e  l i c i t a ç ã o

• CNS-OM BR-M AT-18-0140-EDCE (antiga PE-C 038/2014 R-03) -  Rede Secundária 

de Distribuição Aérea 380/220V.

As informações contidas neste Memorial Descritivo complementam as pranchas relativas 

ao Projeto de Melhoria e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da Praça da Refsa, 

Crato-CE. Por ser um complemento do Projeto, a leitura deste Memorial é obrigatória para o 

construtor e para os responsáveis pela execução das instalações. E importante observar durante 

a execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as considerações contidas neste 

documento.

8

4.2 OBJETIVO

Fornecer níveis adequados de iluminância, de acordo com as características estruturais e 

geométricas do local da obra, considerando aspectos econômicos, estéticos, de segurança e 

conforto.

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para o Projeto de Melhoria e Ampliação do Sistema de Iluminação da Praça Refsa, foram 

utilizados luminárias e projetores de 12W,50W, 58W, 150W.

5. CÁLCULOS TÉCNICOS

5.1 Queda de tensão

Foi realizado cálculo de queda de tensão em relação aos transformadores TI (verificar 

Volume 3 -  Planta Baixa), ao qual será ligada a caixa de medição. O cálculo encontra-se na 

Tabela 2.

T a b e la  2 -  C álcu lo  da Q ueda de T ensão

TRECHO CARGAS CONDUTOR QUEDA DE TENSÃO

CIRCUITO DESIG. COMP. DISTR. ACUMUL. TOTAL mm2 UNIT. (%) TRECHO (%) T O TA L(%)

A B C D E F G H I

T1.01 10 0,000 11,739 1,174 AN 004 0,0984 0,117 0,117

1 01.02 25 0,000 11,739 2,935 AN004 0,0994 0,292 0,408

02.M1 20 0,000 11,739
:

2,348 AN 004 0,0994 0,233 0,642

PROU1 !BI- Projetos, Construçpes e Serviços LTDA 
ENG” . Felipe gçdfosa Araújo 

RNP:C^Éfô7679-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S

M1.03 42 0,000 7,426 3,119 AN004 0,0994 0,310 0,952

03.04 35 0,000 4,491 1,572 CS10 0,5537 0,870 1,822

04.05 35 0,000 3,839 1,344 CS10 0,5537 0,744 2,566

05.06 35 0,000 1,957 0,685 CS10 0,5537 0,379 2,945

06.07 40 0,000 1,304 0,522 CS10 0,5537 0,289 3,234

07.08 35 0,000 0,652 0,228 CS10 0,5537 0,126 3,361

05.09 20 0,000 1,230 0,246 CS10 0,5537 0,136 2,703

09.10 25 0,000 0,904 0,226 CS10 0,5537 0,125 2,828

10.11 20 0,000 0,578 0,116 CS10 0,5537 0,064 2,892

11.12 5 0,000 0,252 0,013 CS10 0,5537 0,007 2,899

12.13 10 0,000 0,126 0,013 CS10 0,5537 0,007 2,906

03.14 35 0,000 2,283 0,799 CS10 0,5537 0,442 1,394

14.15 35 0,000 0,652 0,228 CS10 0,5537 0,126 1,521

14.16 20 0,000 0,978 0,196 CS10 0,5537 0,108 1,629

16.17 15 0,000 0,652 0,098 CS10 0,5537 0,054 1,683

M1.18 5 0,000 4,565 0,228 CS10 0,5537 0,126 0,768

18.19 35 0,000 3,913 1,370 CS10 0,5537 0,758 1,527

19.20 30 0,000 2,609 0,783 CS10 0,5537 0,433 1,960

20.21 38 0,000 2,283 0,867 CS10 0,5537 0,480 2,440

21.22 35 0,000 1,957 0,685 CS10 0,5537 0,379 2,819

22.23 35 0,000 1,630 0,571 CS10 0,5537 0,316 3,135

23.24 38 0,000 1,304 0,496 CS10 0,5537 0,274 3,410

24.25 20 0,000 0,652 0,130 CS10 0,5537 0,072 3,482

25.26 20 0,000 0,326 0,065 CS10 0,5537 0,036 3,518

19.27 15 0,000 0,652 0,098 CS10 0,5537 0,054 1,581

M1.28 10 0,000 0,883 0,088 CS10 0,5537 0,049 0,691

28.29 13 0.000 0,126 0,016 CS10 0,5537 0,009 0,700

28.30 10 0,000 0,630 0,063 CS10 O',5537 0,035 0,735

30.31 10 0,000 0,504 0,050 CS10 0,5537 0,028 0,763

31.32 13 0,000 0,378 0,049 CS10 0,5537 0,027 0,790

32.33 5 0,000 0,252 0,013 CS10 0,5537 0,007 0,797

33.34 10 0,000 0,126 0,013 CS10 0,5537 0,007 0,804

M1.35 178 0,000 0,630 1,122 CS10 0,5537 0,621 1,263

35.36 15 0,000 0,378 0,057 CS10 0,5537 0,031 1,295

36.37 15 0,000 0,252 0,038 CS10 0,5537 0,021 1,316

37.38 15 0,000 0(126 0,019 CS10 0,5537 0,010 1,326

35.39 15 0,000 p;126 0,019 CS10 0,5537 0,010 1,336

M1.40 230 0,000 0;757 1,740 CS10 0,5537 0,963 1,605

40.41 7 0,000 0,063 0,004 CS10 0,5537 0,002 1,608

40.42 5 0,000 0,630 0,032 CS10 0,5537 0,017 1,625

42.43 6 0,000 0,252 0,015 CS10 0,5537 0,008 1,634

43.44 15 0,000 0,126 0,019 CS10 0,5537 0,010 1,644

PROURBI- Projetos, Construçpes e Serviços LTDA 
EiNiG” . Felipe Rfd/osa  Araújo 

RNP:0^1(^7679-4
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42.45 6 0,000 0,252 0,015 CS10 0,5537 0,008 1,652
45.46 20 0,000 0,126 0,025 CS10 0,5537 0,014 1,666
M1.47 268 0,000 0,189 0,507 CS10 0,5537 0,281 0,922
47.48 10 0,000 0,126 0,013 CS10 0,5537 0,007 0,929
48.49 10 0,000 0,063 0,006 CS10 0,5537 0,003 0,933
19.50 6 0,000 1.296 0,078 CS10 0,5537 0,043 1,570
50.51 30 0,000 0,404 0,121 CS10 0,5537 0,067 1,637
50.52 30 0,000 0,513 0,154 CS10 0,5537 0,085 1,722
52.53 30 0,000 0,296 0,089 CS10 0,5537 0,049 1,771
42.54 5 0,000 0,241 0,012 CSÍ0 0,5537 0,007 1,632
54.55 6 0,000 0,161 0,010 CS10 0,5537 0,005 1,637
54.56 6 0,000 0,080 0,005 CS10 0,5537 0,003 1,640

5.2 Demanda

Realizou-se o cálculo da demanda gerada pela instalação prévia das luminárias e 

projetores de 7W, 58W, 96W e 150W LED responsáveis pela iluminação da Praça. Os cálculos 

estão evidenciados nas Tabelas 3 e 4.

Tabela 3 -  C álculo  da dem anda em  relação  aos pon tos a  ju san te  d a  m edição

POSTE

POT. LPS
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA  
DE IP POR 

J^OSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE 
CONSUMIDORES 

LIGADOS NO TRAFO 1
0 CLIENTES

£(C ic 
x ni) 

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA  

POR POSTE -DMP 
(KVA)

N° DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO DEMANDA
(KVA) TRIF DEMANDA

(KVA)

T 1 0.000 0,92 0.000 0 0.357 0 0,993 0 0,000

1 0,000 0,92 0.000 0 0.357 0 0,993 0 0,000

2 0,000 0,92 0,000 0 0,357 0 0,993 0 0,000

3 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

4 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

5 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

6 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

7 0.600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

PROURBI- Projetos, Construções e Serviços LTDA 
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8 0.600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

9 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

10 0.300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

11 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

12 0,116 0,92 0,126 0 0.357 0 0,993 0 0,126

13 0,116 0,92 0,126 0 0.357 0 0,993 0 0,126

14 0,600 0,92 0,652 0 0.357 0 0,993 0 0,652

15 0,600 0,92 0,652 0 0.357 0 0.993 0 0,652

16 0,300 0,92 0,326 0 0.357 0 0,993 0 0,326

17 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

18 0,600 0,92 0.652 0 0.357 0 0,993 0 0,652

19 0.600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

20 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0.993 0 0,326

21 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0.993 0 0,326

22 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

23 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

24 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

25 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0.993 0 0,326

26 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

27 0,600 0,92 0,652 0 0.357 0 0,993 0 0,652

28 0,116 0,92 0,126 0 0.357 0 0,993 0 0,126

29 0,116 0,92 0,126 0 0.357 0 0,993 0 0,126

30 0.116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

31 0.116 0.92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

32 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

33 0,116 0.92 0.126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

34 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

35 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

36 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

37 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

38 0.116 0,92 0.126 0 0.357 0 0,993 0 0,126

39 0,116 0,92 0,126 0 0.357 0 0,993 0 0,126

40 0,058 0,92 0,063 0 0.357 0 0,993 0 0,063

41 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

42 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

43 0,116 0.92 0.126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

44 0,116 0.92 0.126 0 0,357 0 0.993 0 0,126

45 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

PROURBI- Projetos, Construções e Serviços LTDA 
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4 6 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

4 7 0.058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

4 8 0,058 0,92 0,063 0 0.357 0 0,993 0 0,063

4 9 0,058 0.92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

5 0 0,348 0,92 0,378 0 0,357 0 0,993 0 0,378

51 0,372 0,92 0,404 0 0,357 0 0,993 0 0,404

52 0,200 0,92 0,217 0 0,357 0 0,993 0 0,217

5 3 0,272 0,92 0,296 0 0.357 0 0,993 0 0,296

5 4 0,074 0,92 0.080 0 0.357 0 0,993 0 0,080

5 5 0,074 0,92 0,080 0 0.357 0 0,993 0 0,080

5 6 0,074 0,92 0.080 0 0,357 0 0,993 0 0,080

CARGA TOTAL (kVA) 15,99

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-18-0060-EDCE ) para clientes Monofásicos e nível "C" (Tabela
17 W KI-OMBR-MAT-18-0060-EDCE ) para clientes trifásicos.

Tabela 4 ~  C álculo  da dem anda em  relação  aos pon tos a  m on tan te  d a  m edição

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência 
Reator (W)

Potência
Lâmpadas(W)+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant. Potência 

Ativa (KW)
Fator de 
Potência

Demanda
(KVA)

12 0 12 LED 22 0,26 0,92 0,29

50 0 50 LED 23 1,15 0,92 1,25

58 0 58 LED 43 2,49 0,92 2,71

150 0 150 LED 72 10,80 0,92 11,74

TOTAL: 15,99

Acréscimo de Carga (kVA): 15,99

PROURBI- Projetos, Construçpes e Serviços LTDA 
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LISTA DE MATERIAIS
DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE

LUM1NARIA LED 150W 72 uni
LUMINARIA LED 58W 43 uni

PROJETOR LED 50W C/ HASTE SUPORTE 60 cm 23 uni
PROJETOR/SPOT LED 12W 22 uni

POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m 19 uni
POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m 5 uni

POSTE RC 200/10 23 uni
CAIXA DE PASSAGEM 30x30 51 uni
SUPORTE TOPO 4 PÉTALAS 13 uni
CONECTOR CUNHA TIPO III 102 uni

CONECTOR CAPA GEL 102 uni
QUADRO DE COMANDO ELETRICO 01 uni

PROGRAMADOR HORÁRIO COEL BWT20 OU SIMILAR 01 uni
MEDIÇÃO TRIFASICA 01 uni

CABO PP 3X 2.5m nr 1460 m
CABO FLEXÍVEL DE COBRE lOmm2 3740 m
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 16m nr 15 m

ELETRODUTO PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 2” 1250 m
HASTE DE ATERRAMENTO COPPEPvWELD, 5/8”x 2,4m 18 uni

metálico/aço telecônico f  

suporte

Os projetores utilizados

7. SISTEM A DE 1LUMINAÇAO

Para atender o sistema de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes arranjos, 

conforme projeto luminotécnico:

Poste de concreto existente do padrão da concessionária, poste rc 200/10 e poste 

angeado ou engastado duplo e simples de 5 metros, com aplicação de

topo.

?ara iluminar a fachada do prédio da estação e do anfiteatro serão 

conectados a uma armação/suporte metálico de 60cm de comprimento da base até o 

acoplamento do projetor.

Com lumináriaá. projetores ou spots de 12W, 50W, 58W (Fluxo Luminoso Total >= 

9.0261m) e 150W (Fluxo fLuminoso Total >= 22.518 lm) LED, com corpo em alumínio injetado 

à alta pressão composta por LED’s, com Temperatura de Cor (TCC) de 4000K.
PROURBI- Projetos, Construçpes e 5ervtços LTDA 
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O acionamento das luminárias será feito a partir de relés fotoelétricos e/ou relógio 

programador horário atuando sobre contatores magnéticos instalados no quadro de distribuição. 

Os dados técnicos encontram-se abaixo e, igualmente utilizados, nas simulações efetuadas.

8. SISTEMA DE ATERRAMENTO

Todas as peças metálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias, reatores,

etc).

Deverá ser cravada uma haste de terra tipo COPPERWELD, 5/8”x 2,4m, no fundo da 

caixa de passagem junto aos postes. A esta haste será conectada ao condutor terra do cabo 

tnpolar que interliga o alimentador na caixa de passagem à luminária no topo do poste. Deverá 

ser utilizado para tal solda exotérmica ou conector apropriado.

O sistema de aterramento adotado está de acordo com o tipo TT, conforme NBR-5410.

9. SISTEMAS EXISTENTES

Quanto aos equipamentos existentes serão tomadas as seguintes providências:

■S Os equipamentos indicados para serem mantidos ou remanejados deverão ser 

inspecionados, devendo ainda ser analisados seus estados de conservação, além de ser 

efetuada uma manutenção completa (aprumo, pintura, conforme especificações 

técnicas, reaperto de conexões, substituição de componentes), de forma a assegurar 

seu perfeito funcionamento e acréscimo de vida útil;

■S Será de responsabilidade do instalador a verificação em campo do cadastro 

apresentado, não sendo admitidas reclamações posteriores.

10. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

PROURBI-Pra' “  "  “ erviços LTDA 
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Listamos a seguir os principais serviços a serem executados, ficando sob a 

responsabilidade do instalador elaborar uma programação detalhada, contendo estes e todos os 

outros serviços necessários à perfeita execução da obra e submeter a programação à aprovação 

da Prefeitura do Crato.

10.1 SISTEMAS EXISTENTES

■S Programar junto com a ENEL os desligamentos caso necessários na rede de energia para 

fazer a retirada de equipamentos existentes ou substituição de equipamentos.

•S Equipamento a Desativar:

S  Desligar o alimentador das luminárias;

S  Retirar as luminárias, postes e demais equipamentos conforme indicados em planta;

•/ Embalar devidamente todos os equipamentos, de forma a não comprometer sua vida 

útil com a armazenagem ou transporte;

11. SISTEMA NOVO

■S Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da medição no ponto 

indicado em planta;

S  Implantação das luminárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá ser 

necessário interromper o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador programar 

com os órgãos competentes esta interrupção e locar no serviço o número de profissionais 

e equipamentos suficientes para que o serviço seja feito de modo ágil;

■f Lançamento dos alimentadores interligando as luminárias aos seus respectivos quadros 

de proteção;

•S Teste e ativação definitiva das luminárias.

11.1 SERVIÇOS FINAIS

•S Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias quanto na 

retirada do sistema existente de forma a manter o mesmo acabamento original;

PROURBI- /iços LTDA
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•S Atualização dos desenhos (“as-built”), conforme executado em campo, comissão de licitação

12. RECOM ENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer 

omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a empresa instaladora deverá 

prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e em dias 

não úteis, bem como sinalização de via, recomposição de pavimentação, interface com os 

órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências necessárias.

Considerando que o regime de contratação dos serviços é por preço global, a empresa 

instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo ‘permitidas 

reclamações posteriores.

A instaladora deverá manter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acompanhamento por parte da Fiscalização.

A instaladora se responsabilizará pelo registro das modificações de projetos realizados 

em obra: “as built” .

Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recomendações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de 

Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes dos materiais quanto ao seu modo de 

aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e Federal.

Todas as instalações deverão ser executadas com esmero e bom acabamento com todos 

os condutores cuidadosamente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em 

seu quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em monumentos tombados 

pelo patrimônio histórico e montagens similares.

12.1 LANÇAMENTO E PUXAMENTO DE CABOS/PADRONIZAÇÃO DE

PROU - /iços LTDA
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CORES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja associado a uma mesma fase em todos 

os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe 0,6/lkV : preto 

(fase A), maiTom (fase B), cinza (fase C) e verde (tem ).

Os cabos de ligação entre o alimentador na caixa de passagem e o topo do poste deverão 

ser tripolares, sendo duas veias na cor preta (fases A, B ou C, de acordo com o indicado no 

projeto), e uma veia na cor verde, (terra). Atentando-se para o balanceamento de circuitos e 

fases.

No caso de os condutores serem puxados por métodos mecânicos, não deverão ser 

submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-se a 

instaladora/montadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou elétricas do 

condutor.

O lançamento e enfiação dos cabos deverão ser efetuados com os mesmos 

acondicionados em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livremente sobre 

cavaletes metálicos.

A fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à 

isolação termoplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

As emendas deverão ser executadas após o processo de lançamento dos cabos, não 

podendo ser submetidas aos esforços mecânicos de puxamento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo 

cunha ou perfurante.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as mesmas deverão ser executadas de 

acordo com o seguinte procedimento:

S  Desencapar o condutor derivado em aproximadamente 50 vezes seu diâmetro e o 

condutor principal em 10 vezes seu diâmetro, cuidando-se para não ferir os condutores;

•S Limpar os condutores nas regiões desencapadas. usando o canivete e depois lixando;

12.2 EMENDAS E CONEXOES

PROURBI-Projete — • ~ "  /içosLTDA 
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y  Enrolar a extremidade do condutor derivado sobre o principal, apertando a última espira;

S  M ergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previamente derretida. Manter a 

emenda imóvel até que a solda se solidifique;

•S Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR) de modo que cada volta cubra 

meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal;

■S Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC), mantendo o mesmo passo da 

fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um pedaço 

dos condutores com aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos melhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica.

As emendas deverão ser localizadas nas caixas de passagem nos suportes ou no interior 

das luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do percurso ou no 

interior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas 

emendas a serem efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos cabos, 

vedar os conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC).

18

13. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Todos os equipamentos e materiais deverão ser novos, de primeira utilização. Todos os 

equipamentos metálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A aquisição dos equipamentos e materiais deverá ser efetuada junto a fornecedores 

tradicionais, dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a facilitar a 

reposição de peças e componentes.

Quaisquer equipamentos somente deverão ser adquiridos após a aprovação da 

Fiscalização.

RESPONSÁVELTÉCNICO
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A aceitação de material similar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

14. SUPORTES METÁLICOS

O projeto apresenta diversos detalhes de elementos metálicos para fixação de 

luminárias. Todos eles deverão ter suas dimensões verificadas em campo, após a locação das 

estruturas. Também, deverão ser confirmadas pelos fabricantes das mesmas, as bitolas e 

dimensões de chapas, parafusos, chumbadores, etc. bem como a integridade de soidas.

Todos os elementos metálicos deverão ser galvanizados por imersão a quente, após 

jateamento e tratamento anticorrosivo e pintados conforme especificações técnicas.

15. OBSERVAÇÕES FINAIS

O Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua execução. As 

potências dos equipamentos previstos no Projeto não devem ser em hipótese alguma, 

extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista.

Recomenda-se que sejam utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionamento das instalações também depende do material 

empregado.

Este projeto foi baseado nas informações fornecidas e nas características estruturais e 

geométricas da obra. Na dúvida com relação à locação exata dos componentes da instalação, o 

Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser consultados.

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previamente instalada 

por responsabilidade de terceiros, assim o seu propósito é instalar a medição para uso da Enel 

de tal obra.
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COMPOSIÇÕES
REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro 11,203 - Centro -  CEP 63100-005- Crato. Ceará, Brasíí 

Telefone; + 55 (88! 2156-3259 I www.erafoce.govbr

http://www.erafoce.govbr
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  
DATA: ABR IL/2024

j Ml ,
h '.Jüm , p r e F E I T U R A  D O

CRATO
COMPOSIÇÕES-PRÓPRIAS

CXX01 - SPOT EM LED 12W - UN

MAO DE OBRA

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAIS

12266
LUMINAR IA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMÍNIO COM ALETA PLASTICA PARA 1
LAMPADA, BASE E27, POTÊNCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

39385 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = *17* CM

Unidade Coeficiente

H 0,1833

H 0,4518

Unidade Coeficiente

UN 1,0000

UN 1,0000

Preço Total

21,3300 3,9000

25,4200 11,4800 

Total:

Preço

15,3800

Total

120,5600 120,5600

12,7000 12,7000

Total: 133,2600

Total Simples: 148,64

Valor BDI: 45,29

Valor Geral: 193,93

CXX02 - SUPORTE E LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 21,3300 63,9900

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 25,4200 76,2600

Total: 140,2500

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

10501 CELULA FOTOELÉTRICA PI LÂMPADA 400W, C/ SUPORTE UN 1,0000 44,53 44,5300

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4” M 12,0000 4,57 54,8400

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN 4,0000 255,90 1.023,6000

I6796 CABO POLIFÁSICO - 4 X 2,5MM M 12,0000 8,68 104,1600

I6799 NÚCLEO P/04 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR UN 1,0000 129,92 129,9200

Total: 1.357,05

Total Simples: 1.497,30

Valor BDI: 456,23

Valor Geral: 1.953,53



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N °: " f e S

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  
DATA: ABR IL/2024

COWBSSAO oe item  ,çAo

P R E F E I T U R A  D O

CRATO
«s» .. f i

COMPOSIÇÕES-PRÓPRIAS

CXX03 - SUPORTE E LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - UN

AO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 21,3300 63,9900

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 25,4200 76,2600

Total: 140,2500

ATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

10501 CELULA FOTOELÉTRICA PI LÂMPADA 400W, Cl SUPORTE UN 1,0000 44,53 44,5300

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" M 12,0000 4,57 54,8400

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN 2.0000 255,90 511,8000

I6797 NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR UN 1,0000 72,00 72,0000

I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 12,0000 5,04 60,4800

Total: 743,65

Total Simples: 883,90

Valor BDI: 269,32

Valor Geral: 1.153,22

CXX04 - ADMISTRAÇÃO DA OBRA

MAO DE OBRA

18584 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) 

18590 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

Unidade Coeficiente

MÊS

MÊS

0,12

0,26

Preço

17326,01

6171,03

Total
2.079,64

1.629,15

Total: 3.708,79

Total Simples: 3.708,79

Valor BDI: 1.130,07

Valor Geral: 4.838,86



PREFEITURA MUNICIPAL OE CRA TO CE
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  
DATA: A BRIL/2024

C O M IS S Ã O  DE LIC ITAÇÃO

", ~ ! í  r PREFEITURA DO

#J; CRATO
> <

COMPOSIÇÕES-PRÓPRIAS

CXX05 - ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 45CM DE DIÂMETRO, ARMADA CONCRETO LANÇADO POR
CAMINHÃO BETONEIRA - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2795 19,9800

Total:

5.5800

5.5800

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, 
SLUMP = 130 +/-20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 0,1750 509,85 89,2200

MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL/TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 12,5 MM. AF_11/2016

KG 8,4744 9,6000 81,3500

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM KG 3,8500 10,9800

Total:

42,2700

212,8400

EQUIPAMENTOS Unidade Coeficiente Preço Total

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO,
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 MM, POTÊNCIA 
INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHI

CHP 0,0342 415,5300 14,2100

DIURNO. AF_06/2015

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO,
PROFUNDiDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 MM, POTÊNCIA 
INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHI

CHI 0,0612 176,6200 10,8100

DIURNO. AF_06/2015
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3xKM 0,0524 3,2900 0,1700

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM
100973 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A M3 0,1571 9,1800 1,4400

2,8 M3 /1 2 8  HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
Total: 

Total Simples: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

26,6300

245,05

74,67

319,72

CXX06 - BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 1.75m - UN

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

10188 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L=3,00M UN 1,0000 1181,52 

Total: 

Total Simples:

1.181.5200

1.181.5200 

1.181,52

Valor BDI: 

Valor Geral:

360,01

1.541,53

Raimundo Amadeu de Freitas
S ecrstário  de Cultura 

PORTARIA N° 0107014/2021-GP fÃ R  VKZ. COELHO 
fgonheiro Civil 

VCE: 56806
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ESTADO DO CEARÁ eawdssíko ne ucw »ç*o
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^ r* popppTTiiPA n n
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA C H A T O

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE ■ V #iãlis -

ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240
DATA: A BRIL/2024___________________________________________________________________________________________________________________

COMPOSIÇÕES-PRÓPRIAS

CXX07 - PORTÃO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM FERRAGEM E CADEADO - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 24,0400 19,2300

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 19,9800 15,9800

Total: 35,2100

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I0527 CHAPA COMPENSADO RESINADO 6MM (1.10 X 2.20M) M2 1,1000 21,70 23,8700

11160 FERRAGEM PARA PORTÃO DE TAPUME KG 0,5000 10,03 5,0200

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 50 MM E
43603 ALTURA DE APROX 40 MM. HASTE CEMENTADA EM ACO TEMPERADO COM UN 1,0000 46,58 46,5800

DIÂMETRO DE APROX 8.0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES

Total: 75,4700

Total Simples: 110,68

Valor BDI: 33,72

Valor Geral: 144,40

CXX08 - POSTE TELECÔNICO CURVO SIMPLES FLANGEADO H=5m, INCL. CHUMBADORES - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 21,3300 32,0000

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 25,4200 20,3400

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 25,8900 20,7100

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 19,9800

Total:

19,9800

93,0300

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = *4,05* MM. 
PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)

M 2,0000 132,980 265,9600

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = *3,65* MM, 
PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)

M 2,0000 98,82 197,6400

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, 
PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 1,0000 79,63 79,6300

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN 1,0000 255,90 255,9000

CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM. PARA POSTES DE ACO COM 
3974 BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN 1,0000 112,19 112,1900

Total: 911,3200

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 0,0270 54,09 1,4600

C0838 CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0270 469,96 12,6900

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 0,0270 159,08 4,3000

Total: 

Total Simples:

16,9900

1.021,34

Valor BDI: 311,20

Valor Geral: 1.332,54



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  
DATA: ABR IL/2024

jJ ÍU
~  t PREFEITURA DO

c r a t o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAT0iÇ|
FLS N°: [ —

COMPOSIÇÕES-PRÓPRIAS

CXX09 - POSTE TELECÔNICO CURVO DUPLO FLANGEADO H=5m, INCL. CHUMBADORES - UN

MAO DE OBRA

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAIS

7694

7701

Unidade Coeficiente

1,5000

0,8000

0,8000

1,0000

Unidade Coeficiente

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = *4,05* MM,
M 2,0000

PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = *3,65* MM, M 2,0000
PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2”, E = *3,65* MM, M 1,0000
PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN 2,0000

CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM UN 1,0000
BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

7696

I6793

39746

SERVIÇOS

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

C0838 CONCRETO P/VIBR.. FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO

Unidade Coeficiente

M3

M3

M3

0,0270

0,0270

0,0270

Preço Total

21,3300 32,0000

25,4200 20,3400

25,8900 20,7100

19,9800 19,9800 

Total:

Preço

132,980

98,82

79,63

255,90

112,19

Total:

Preço

54,09 

469,96 

159,08 

Total: 

Total Simples: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

93,0300

Total

265,9600

197,6400

79,6300

511,8000

112,1900

1.167,2200

Total

1,4600

12,6900

4,3000

16,9900

1.277,24

389,18

1.666,42

CXX1Q - LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D=0,5M ALTURA=0,70M E ESPESSURA DE 04CM -  UN

MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE

MATERIAIS

I0280 BRITA

I0805 CIMENTO PORTLAND

EQUIPAMENTOS

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) 

I0805 CIMENTO PORTLAND

Secretário de Cultura 

PORTARIA N° 0107014/2021-G P

Unidade Coeficiente 

H 0,5000

Unidade Coeficiente

M3

KG

H

KG

0,4600

14,2400

Unidade Coeficiente

0,0339

14,2400

Preço

Preço

Total

18,46 9,2300

Total: 9,2300

Total

100,50 46,2300 

0,71 10,1100 

Total: 56,3400 

Preço Total

25,18 0,8500

0,71 10,1100 

Total: 10,9600

5AR PAZ  COELHO 
ígsnheiro Civil 

;R£A-CE: 66806



PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
FLS N°; "V S tf

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ■/
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  
DATA: ABRIL/2024_______________________________________________________

COMPOSIÇÕES ■ PRÓPRIAS

*Y t PREFEITURA DOím CRATO
■V ÍSWS

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

C4135 LANÇAMENTO DE CONCRETO EM PRÉ-MOLDADO M3 0,0475 41,84 1,9900

C4302 FORMA PARA CONCRETO PRÉ-MOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA M2 0,2400 54,49 13,0800

C1910 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" M2 1,2740 25,57 32,5800

Total: 45,6600

Total Simples: 122,19

Valor BDI: 37,23

Valor Geral: 159,42

CXX11 - PILAR METÁLICO PERFIL TUBULAR EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- KG

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0013 19,7700 0,0200

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050 22,1800 0,1100

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0283 25,8900 0,7300

Total: 0,8600

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I0824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE ACO KG 1,0000 9,43 9,4300

Total: 9,4300

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

JATEAMENTO ASRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERRL METÁUCO EM 0 0005 26 6600 0 0100 
FÁBRICA. AF_01/2020

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 0001Q 11 1100 00111 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

Total: 0,0211

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO.COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 0 0015 350 7600 0 5200 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 0 0014 1824500 02500
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW -C H I DIURNO. AF_03/2016 ’ ' ________’

Total: 0,7700

Total Simples: 11,08

Valor BDI: 3,38

Valor Geral: 14,46

Freitas
de Cultura 

PORTARIA N° 0107014/2021-GP



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE 
ENDEREÇO: LARGO DA RFFSA, S /N  - CENTRO, CRATO - CE, 63101-240  
DATA: A BR IL/2024

mm m

PREFEITURA MUNICIPAL 06 CRATO/CE
F L S  N °:

c o m i s s A o  d e  l i c i t a c A i  >

PREFEITURA DO

CRATO
COMPOSIÇÕES - PRÓPRIAS

CXX12 - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA COM PERFIL "U”, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- KG

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008 19,7700 0,0100

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0237 22,1800 0,5200

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050 25,8900

Total:

0,1200

0,6500

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I0824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE ACO KG 1 9,43

Total:

9.4300

9.4300

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM 
FÁBRICA. AF_01/2020

M2 0,0882 26,6600 2,3500

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 0,0882 11,1100

Total:

0,9700

3,3200

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO. COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0007 350,7600 0,2400

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0005 182,4500 

Total: 

Total Simples:

0,0900

0,3300

13,73

Valor BDI: 4,18

Valor Geral: 17,91



PREFEITURA MUNICIPW. DE CRATO/CE
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w; CRATO OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL DO ARARIPE

TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1: 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 12/2023

COMIS SAO OE LlClTAÇAo

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFRA
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DO 
CANTEIRO DA OBRA

m2 1.0000000 183,41 183,41

Insumo I0537 SEINFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM Material m2 1,0200000 39,03 39,81

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO Material L 1,0000000 31,88 31,88

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" Material M 4,5000000 16,09 72,41

Insumo 11725 SEINFRA PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) Material KG 0,1500000 15,99 2,40

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,0000000 18.46 36,92

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 

5000 M2)
LOCAÇÃO DA OBRA m2 1,0000000 0,28 0,28

Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 0,0040000 19,10 0,08

Insumo I0700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) Equipamento H 0,0010000 79,48 0,08

Insumo I0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) Equipamento H 0,0020000 1,18 0,00

Insumo I0775 SEINFRA TEODOLITO (CHP) Equipamento H 0,0020000 2,32 0,00

Insumo I2382 SEINFRA NIVELADOR Mão de Obra H 0,0020000 26,44 0,05

Insumo I2445 SEINFRA TOPOGRAFO Mão de Obra H 0,0020000 31,52 0,06

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE
CARGA,TRANSPORT 
E E DESCARGA DE

m3 1,0000000 4,58 4,58

Insumo I0690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,0104000 173,71 1,81

Insumo I0708 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) Equipamento H 0,0104000 229,84 2,39

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0208000 18,46 0,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO
DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS

m2 1,0000000 27,14 27,14

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1300000 24,16 3,14

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,3000000 18,46 24.00

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A ATERRO,REATERRO m2 1,0000000 31,38 31,38

60 KG E COMPACTAÇÃO
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,7000000 18,46 31,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA EMBASAMENTOS E 

BALDRAMES
m3 1,0000000 543,91 543,91

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,3648000 83,58 30,49

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 109,5000000 0,71 77,75

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO(RACHÃO) Material m3 1,1000000 113,25 124,58

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 6,0000000 24,16 144,96

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 9,0000000 18,46 166,14

Valor Unit
543,87

545,38

113,25

24,16

18,46

Total
543,87

163,61

130,24

120,80

129,22

Valor Unit

Composição

Composição Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco
C3347 SEINFRA

C0171 SEINFRA 

11600 SEINFRA 

12391 SEINFRA 

I2543 SEINFRA

Código Banco

Descrição Tipo Und Quant.
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

ALVENARIA DE 
PEDRA

m3 1,0000000

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 ARGAMASSA DE 
CIMENTO

m3 0,3000000

PEDRA DE MAO(RACHAO) Material m3 1,1500000

PEDREIRO Mão de Obra H 5.0000000

SERVENTE Mão de Obra H 7.0000000

Descrição
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Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFRA
Composição C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X FORMAS m2 1,0000000 77,54 77,54

Insumo 10041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 1.3000000 19,10 24,83

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,3000000 24,16 31,41

Insumo I0965 SEINFRA DESMOLDANTE PARA FORMAS Material L 0,4000000 8.45 3,38



Jk
. í ;  . PREFEITURA DO

: m  crato
C o m p o siçõ es  A na líticas  com  P reço U nitário B ancos B.D.I. E ncargos S ociais

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL DO ARARIPE

TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1: 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 1272023

PREFEI'
Fl

URA MUNICIPAL DE CRATO/C
Q N o. 2̂ 

(/
Composições Analíticas com Preço Unitário - SEIN FRA

Insumo 11728 SEINFRA PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) Material KG 0,1500000 14,20 2.13

Insumo 11846 SEINFRA SARRAFO DE 1"X4" Material M 0,5000000 6,05 3,03

Insumo 11916 SEINFRA TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm Material M 1,0000000 12,77 12,77

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO LOCAÇÃO DA OBRA m2 1,0000000 7.15 7,15

Insumo 10101 SEINFRA ARAME GALVANIZADO N.16 BWG Material KG 0,0200000 21,73 0,43

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 0,1300000 24,16 3,14

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3” Material M 0,0400000 16,09 0,64

Insumo 11724 SEINFRA PREGO Material KG 0,0120000 17,00 0,20

Insumo I2429 SEINFRA TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" Material m2 0,0090000 36,64 0,33

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1300000 18,46 2,40

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2450 SEINFRA TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL INCLINAÇÃO 17.6% TELHAS m2 1,0000000 164,68 164,68

Insumo I0047 SEINFRA AJUDANTE DE TELHADISTA Mão de Obra H 0,2200000 19.10 4,20

Insumo 11514 SEINFRA MASSA DE VEDAÇÃO Material KG 0.0040000 37,73 0,15

Insumo 11571 SEINFRA PARAFUSO COM ROSCA SOBERBA 8X110MM Material UN 0,8200000 1,38 1,13

Insumo I2062 SEINFRA TELHA TERMOACÚSTICA Material m2 1.0600000 145,17 153,88

Insumo I2070 SEINFRA TELHADISTA Mão de Obra H 0.2200000 24,16 5,32

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1282 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 
MICRA C/TRINCHA

SUPERFÍCIES
METÁLICAS

m2 1,0000000 19,53 19,53

Insumo I0035 SEINFRA AGUARRÁS MINERAL Material L 0,0200000 20,29 0.41

Insumo I0045 SEINFRA AJUDANTE DE PINTOR Mão de Obra H 0,2000000 19,10 3.82

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO Material L 0,1500000 31,88 4,78

Insumo 11346 SEINFRA LIXA PARA FERRO Material UN 0,2500000 2,14 0,54

Insumo 12158 SEINFRA TRINCHA 2' Material UN 0,0800000 4,04 0.32

Insumo I2395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,4000000 24,16 9,66

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C2931 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
PORTUGUESA

URBANA m2 1,0000000 41,57 41,57

Insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0600000 119,58 7,17

Insumo I0445 SEINFRA CALCETEIRO Mão de Obra H 1,0000000 24,16 24,16

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 1,4200000 0,71 1,01

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000 18,46 9,23

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C4833 SEINFRA PISO EMBORRACHADO. DRENANTE E ANTI-IMPACTO, 
COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA 
PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA. 60X50X2.5CM 
(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

PISOS INTERNOS m2 1,0000000 284,12 284,12

Insumo 19143 SEINFRA PISO EMBORRACHADO E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR 
PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA. 
PIGMENTADA E ATÓXICA (COLOCADO)

Material m2 1,0000000 284,12 284,12

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C2864 SEINFRA LASTRO DE PÓ DE PEDRA LASTROS m3 1,0000000 112,70 112,70

Insumo I2403 SEINFRA PODE PEDRA .. r j Material m3 1,1500000 77,13 88,70

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE /  / _____ \ _________ Mão de Oora H 1.3000000 18,46 24,00

Kairnuriür?yn^
A d a 7  r.DELHO
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Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFRA

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4810 SEINFRA PROJETOR. EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO LUMINARIAS 

EM ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO E VEDAÇÃO EM SILICONE, INTERNAS / 
GRAU DE PROTEÇÃO IP65, POTÊNCIA MÍNIMA 60W E MÁXIMA EXTERNAS / 
70W, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5.000LM, FATOR DE POTÊNCIA ACESSÓRIOS 
MÍNIMO 0.92

UN 1,0000000 577,79 577,79

Insumo I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 1,3000000 19,10 24,83

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,3000000 24,15 31.40

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 1,8000000 24,16 43,49

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,4000000 18,46 44,30

Insumo 19125 SEINFRA PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO Material UN 1,0000000 433,77 433,77
EM ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO E VEDAÇÃO EM SILICONE, 
GRAU DE PROTEÇÃO IP65, POTÊNCIA MÍNIMA 60W E MÁXIMA 
70W, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5.000LM, FATOR DE POTÊNCIA 
MÍNIMO 0,92

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C5033 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 

200KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG
POSTES EM 
CONCRETO

UN 1,0000000 1.567,13 1.567,13

Composição Auxiliar C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS .VALETAS.CA

m3 0,5300000 48,92 25,93

Composição Auxiliar C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL CONCRETOS m3 0,3800000 502,89 191.10

Composição Auxiliar C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO CONCRETOS m3 0,3800000 159,08 60,45

Insumo I0705 SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,3000000 169,76 220,69

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,6000000 18,46 48,00

Insumo 19515 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR. RESISTÊNCIA NOMINAL 
200KG, H=10,00M. PESO APROXIMADO DE 790 KG

Material UN 1,0000000 1.020,97 1.020,97

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4052 SEINFRA QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO QUADROS / CAIXAS UN 1,0000000 1.324,15 1.324,15

Insumo I7477 SEINFRA QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm INSTALADO Material UN 1,0000000 1.324,15 1.324,15

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2090 SEINFRA QUADRO PI MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO QUADROS / CAIXAS UN 1.0000000 1.736,01 1.736,01

Insumo I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 4,8000000 19,10 91,68

Insumo 10126 SEINFRA ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" Material UN 3,0000000 1,15 3,45

Insumo I0285 SEINFJRA BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" Material UN 3,0000000 1,35 4,05

Insumo I0338 SEINFRA CABO COBRE NU 25MM2 Material M 2,0000000 23,71 47,42

Insumo I0355 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 Material M 1,0000000 9,33 9,33

Insumo I0436 SEINFRA CAIXA TIPO ’J‘ 50X60X27CM Material UN 1.0000000 89,88 89,88

Insumo 10551 SEINFRA CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MÁRMORE Material UN 1,0000000 444,07 444,07

Insumo 10841 SEINFRA CONECTOR PARA HASTE TERRA Material UN 1,0000000 2,83 2,83

Insumo 11071 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" Material M 1,5000000 3,67 5,51

Insumo 11243 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x 3M Material UN 1,0000000 131,87 131,87

Insumo 11720 SEINFRA POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTÊNCIA 
NOMIAL 300KG, H= 8.00M. PESO APROXIMADO 708KG

Material UN 1.0000000 790,00 790,00

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 4,8000000 24,15 115,92

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 FIOS. CABOS E 
ACESSÓRIOS

M 1,0000000 9,80 9,80

Insumo I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0.1100000 19,10 2,10

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0.1100000 24,15 2,66

Insumo I8438 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 pyn2 Material M 1,0000000
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Composição C4765 SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO C l HASTE COPPERWELD 5/8"X OUTROS UN 1,0000000 329,79 329,79
2.40M ELEMENTOS

Insumo I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 3,5000000 19.10 66,85

Insumo I0339 SEINFRA CABO COBRE NU 35MM2 Material M 3,0000000 34,91 104,73
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Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFRA
Insumo 10421 SEINFRA CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA Material UN 1,0000000 65,87 65.87

Insumo 10841 SEINFRA CONECTOR PARA HASTE TERRA Material UN 1,0000000 2,83 2,83

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,5000000 24,15 36.23

Insumo I2352 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M Material UN 1,0000000 53,28 53,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, ATERRO.REATERRO m3 1,0000000 31.38 31,38

MATERIAL DA VALA E COMPACTAÇÃO
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,7000000 18,46 31,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3647 SEINFRA GANGORRA C l 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR 

E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 1.108.16 1.108,16

Composição Auxiliar C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS .VALETAS. CA

m3 0,1200000 48,92 5,87

Composição Auxiliar C0838 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO CONCRETOS m3 0,1200000 469,96 56,40

Composição Auxiliar C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO CONCRETOS m 0,1200000 159,08 19,09

Insumo I6720 SEINFRA GANGORRA C/02 PRANCHAS. CONFEC. EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Material UN 1.0000000 1.026,80 1.026,80

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
URBANIZAÇAO UN 1,0000000 974,88 974,88

Composição Auxiliar C2784 SEINFRA ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS.VALETAS .CA

m3 0,1200000 48,92 5,87

Composição Auxiliar C0838 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO CONCRETOS m3 0.1200000 469,96 56,40

Composição Auxiliar C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO CONCRETOS m3 0,1200000 159,08 19,09

Insumo I2475 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Material UN 1.0000000 893,52 893,52

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C3505 SEINFRA GUARDA CORPO C l CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 3/4"

DISPOSITIVOS DE 
PROTEÇÃO E

M 1,0000000 135,56 135,56

Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 1,0000000 24,16 24,16

Insumo I0878 SEINFRA COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 3/4" Material UN 0,2000000 11,58 2,32

Insumo 11952 SEINFRA TE AÇO GALVANIZADO DE 3/4' Material UN 0,6000000 14,98 8,99

Insumo 12167 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 20MM (3/4’) Material M 2,7000000 23,24 62,75

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 24,16 24,16

Insumo I6233 SEINFRA CRUZETA AÇO GALVANIZADO 3/4" Material UN 0,4000000 32,96 13,18

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C3641 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO URBANIZAÇÃO 
VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,0000000 701,91 701,91

Composição Auxiliar C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS .VALETAS.CA

m3 0,1200000 48,92 5,87

Composição Auxiliar C0838 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO CONCRETOS m3 0.1200000 469,96 56,40

Composição Auxiliar C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO CONCRETOS m3 0.1200000 159,08 19.09

Insumo 16714 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS CONFEC. EM TUBO 
VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Material UN 1,0000000 620,55 620,55

Composição

Composição Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco
C3522 SEINFRA

C1256 SEINFRA 

12391 SEINFRA 

I2543 SEINFRA 

16617 SEINFRA

Total
127,34

4,33

7,25

5,54

110,23

Código Banco Total

Descrição
PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PEDREIRO 

SERVENTE

PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1A QUALIDADE 20x20cm

Tipo
OUTROS 
ELEMENTOS 
ESCAVAÇÕES EM 
CAMPO ABERTO 
Mao de Obra

Mão de Obra

Material

Quant.
1,0000000

0,0800000

0,3000000

0,3000000

1,0000000

Valor Unit
127,34

54,09

24,16

18,46

110,23

Descrição

PAZ COELHO
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Composições Analíticas com Preço Unitário - SEIfs FRA
Composição C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO CONCRETOS m3 1,0000000 159,08 159,08

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 2,0000000 24,16 48,32

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6.0000000 18,46 110,76

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2678 SEINFRA VIGA DE MADEIRA MACIÇA 6" X 3" ESTRUTURA DE 

MADEIRA
M 1,0000000 71,37 71,37

Insumo 10041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 0.7500000 19,10 14,33

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 0,7500000 24,16 18,12

Insumo 11731 SEINFRA PREGO 19X33 (3" x 9) (APROXIMADAMENTE 136UN/KG) Material KG 0.3000000 14,63 4,39

Insumo I2367 SEINFRA LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6nx3" Material M 1,0000000 34,54 34,54

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA LIMPEZA FINAL m2 1,0000000 1,38 1,38

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0750000 18,46 1,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4166 SEINFRA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO EM VIGAS TRELIÇADAS E 

TABLADO DE MADEIRA
SUSTENTAÇÕES
DIVERSAS

m2 1,0000000 255,10 255,10

Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 4,0500000 19,10 77,36

Insumo I0467 SEINFRA CANTONEIRA DE FERRO 1"x 3/16" (L X E) (1.73KG/M) Material KG 4,2500000 8,79 37,36

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,3500000 24,16 32.62

Insumo I0529 SEINFRA CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) Material m2 0,2600000 35,95 9,35

Insumo 11530 SEINFRA MONTADOR Mão de Obra H 1,3500000 24,16 32.62

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3Hx3" Material M 1,1700000 16,09 18,83

Insumo 11724 SEINFRA PREGO Material KG 0,2500000 17.00 4,25

Insumo 11879 SEINFRA SOLDADOR Mão de Obra H 1,3500000 25,00 33.75

Insumo I2367 SEINFRA LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" Material M 0,2600000 34,54 8,98
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OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
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TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1; 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 12/2023

Composições Analíticas com Preço Un itário - SINA PI
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇAO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018

URBA-
URBANIZAÇÃO

mz 1,0000000 0,39 0.39

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0030000 19,98 0.06

Composição Auxiliar 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0030000 20,26 0.06

Composição Auxiliar 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 100 HP. PESO 
OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. 
AF 06/2014

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHI 0,0024000 71,10 0,17

Composição Auxiliar 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO 
OPERACIONAL 9.4 T, COM LÂMINA 2.19 M3 - CHP DIURNO. 
AF 06/2014

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHP 0,0006000 188,27 0,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 CANT - CANTEIRO 

DE OBRAS
m2 1,0000000 108,06 108,06

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

C sição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

88239 SINAPI 

88262 SINAPI

91692 SINAPI

91693 SINAPI 

94974 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10” - CHI 
DIURNO. AF 08/2015
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL AF_05/2021

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
FUES- FUNDAÇÕES 
E ESTRUTURAS

H

H

CHP

CHI

m3

0,1897000

0,5691000

0,0044000

0,0191000

0,0012000

20,86

24,79

29,76

28,37

465,80

3,96

14,11

0,13

0,54

0,56

Insumo 3992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM. EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU

Material M 1,0000000 29,12 29,12

Insumo 4433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Material M 1,2273000 24,54 30,12

Insumo 5061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,0428000 13,27 0,57

Insumo 7243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA. 
ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 
MM E LARGURA UTIL DE 980 MM

Material m2 0,5853000 49,55 29.00

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA SERP - SERVIÇOS m3 1,0000000 52,76 52,76

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 PRELIMINARES
Composição Auxiliar 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 0,3541000 25,11 8.89

DIVERSOS
Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 2,1957000 19.98 43,87

DIVERSOS

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

PAZ COELHO 
_ _  Civil
CREA-CE: 56806
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. PREFEITURA DO

f  CRATO OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL DO ARARIPE

TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1; 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 12/2023

Com posições Analíticas com Preço Unitário - SINAPI
Composição 102279 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0.8 M3).LARG. MENOR QUE 1,5 M. 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

MOVT -
MOVIMENTO DE 
TERRA

m3 1,0000000 6,91 6.91

Composição Auxiliar 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 
M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - 
CHP DIURNO. AF 06/2014

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHP 0,0200000 210.02 4,20

Composição Auxiliar 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 
M3. PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI 
DIURNO. AF 06/2014

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHI 0.0217000 86,66 1,88

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0.0417000 19,98 0,83

Composição 

Composição Auxiliar

C ,sição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

Código Banco
96385 SINAPI

5901 SINAPI

5903 SINAPI

5932 SINAPI

5934 SINAPI

73436 SINAPI

88316 SINAPI 

93244 SINAPI

Descrição
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014

Tipo
MOVT -
MOVIMENTO DE 
TERRA
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOSCAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE HORÁRIOS DE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO MÁQUINAS E 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF 06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AFJJ6/2014 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LlQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 
LASTRO 7,4 /  8,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 
DIURNO. AF_02/2016
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP. PESO OPERACIONAL SEM/COM 
LASTRO 7,4 / 8,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 
DIURNO. AF 02/2016

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Und

CHP

CHI

Quant. Valor Unit Total
1,0000000 11,89 11,89

0,0040000

0,0300000

CHI

H

CHI

0,0100000

0,0330000

0,0230000

321,97 1,29

73,84 2.22

104,47

170,94

19,98

70,69

1,61

0,66

1,63

Composição 

Composição Auxiliar

f osição Auxiliar

Composição Auxiliar

Código Banco Descrição
95602 SINAPI ARRASAMENTO MECÂNICO DE ESTACA DE CONCRETO 

ARMADO, DIÂMETROS DE 41 CM A 60 CM. AF_05/2021
102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000

W, 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI 
DIURNO. AF_01/2021

102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000
W. 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP 
DIURNO. AF_01/2021 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo
FUES- FUNDAÇÕES 
E ESTRUTURAS 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

Und
UN

Quant. Valor Unit Total
1,0000000 26,54 26,54

0,3205000 24,47 7.84

0,2603000 27,28 7.10

0.5808000 19.98 11.60

PORTARIA

de Freitas

-GP
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Composição 103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

FUES - FUNDAÇÕES 
E ESTRUTURAS

m3 1,0000000 506,33 506,33

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

88629 SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H

H

m3

2,2158000

3,1021000

0,4412000

25,11

19,98

677,36

55,64

61,98

298,85

Insumo 4730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA 
ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM

Material m3 0,9086000 98,93 89,89

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

REVE-
REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE

m2 1,0000000 77,97 77,97

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88278 SINAPI 

88316 SINAPI

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H

H

0,4786000

0,4786000

22,18

19,98

10,62

9,56

Insumo 39413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), 
COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

Material m2 1,0838000 19,77 21,43

I r^ _ _ j 39427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA 
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, ‘ 46 X 18* (L X H), 
COMPRIMENTO 3 M

Material M 3,5470000 6,79 24,08

Insumo 39430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO 
GALVANIZADO. COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL 
TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL

Equipamento UN 1,2267000 2,56 3,14

Insumo 39432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORÇADA COM LAMINA DE METAL PARA 
REFORÇO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

Material M 1,4276000 2,73 3,90

Insumo 39434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE 
GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS 
DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

Material KG 0,6926000 3,42 2,37

Insumo 39435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL. EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 
TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

Material UN 9,6469000 0,14 1,35

Insumo 39443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA 
E PONTA BROCA (LB). LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 
MM

Material UN 1,2267000 0,33 0,40

Insumo 40547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM 
X 19 MM

Material CENTO 0,0123000 37,49 0.46

Insumo 43131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG. D = 5.16 MM (0,157 KG/M). OU 8 
BWG, D = 4,19 MM (0.101 KG/M), OU 10 BWG. D = 3,40 MM 
(0,0713 KG/M)

Material KG 0,0370000 18,93 0,70
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Composições Analíticas com Preço Unitário - SINA PI
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

FUES- FUNDAÇÕES 
E ESTRUTURAS

m3 1,0000000 409,72 409,72

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 2,1058000 19,98 42,07

Composição Auxiliar 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 1,3315000 23,60 31,42

Composição Auxiliar 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHP 0,6853000 5,26 3,60

Composição Auxiliar 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHI 0,6462000 1,45 0,94

Insumo 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m3 0,8325000 130,00 108,23

Insumo 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 213,4531000 0,76 162,22

Insumo 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO Material m3 0,5821000 105,25 61,27
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

PISO - PISOS m2 1,0000000 86,98 86,98

Composição Auxiliar 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,1301000 24,79 3,23

Composição Auxiliar 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0874000 25,11 2,19

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2176000 19,98 4,35

Insumo 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0017000 9,52 0,02

Insumo 4509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO - BRUTA

Material M 0,2500000 5,71 1.43

Insumo 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO - BRUTA

Material M 0,2000000 3,94 0,79

Insumo 5068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,0240000 13,50 0,32

Insumo 7156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196. (3,11 
KG/M2), DIÂMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M. 
ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

Material m2 1,0816000 25,59 27,68

Insumo 34492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

Material m3 0,0985000 477,50 47,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 97114 SINAPI EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS 
DE CONCRETO. AF 04/2022

PAVI -
PAVIMENTAÇÃO

M 1.0000000 0,34 0.34

•osição Auxiliar 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0071500 25,11 0,18

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0078600 19,98 0,16

Composição Auxiliar 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHP 0,0023600 10,86 0,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101090 SINAPI PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA SECA DE CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1:3, 
REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. AF_05/2020

PISO-PISOS m2 1,0000000 221,70 221,70

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88260 SINAPI 

88316 SINAPI

CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H

H

0,8420000

0.4210000

24,93

19,98

20,99

8.41

Insumo 366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m3 0,0040000 130,00 0.52

Insumo 367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m3 0,0860000 131,69 11,33

Insumo 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 37.0700000 0,76 28,17

Insumo 4708 SINAPI PEDRA PORTUGUESA OU PETIT PAVE, BRANCA OU PRETA Material m2 1,0000000 152,29 152,29

U6UI
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OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL DO ARARIPE

TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1; 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 12/2023

......-...............

Composições Analíticas com Preço Unitário - SINAPI

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94266 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM 
ALTURA. AF_06/2016

DROP-
DRENAGEM/OBRAS 
DE CONTENÇÃO /

M 1,0000000 49,23 49,23

Composição Auxiliar 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,1420000 20,12 2,86

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88309 SINAPI 

88316 SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS

H

H

0,2760000

0,5520000

25,11

19,98

6,93

11,03

Composição Auxiliar 88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

m3 0,0020000 611,18 1.22

Composição Auxiliar 92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E CHOR - CUSTOS CHP 0,0240000 19,49 0,47
SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP 
DIURNO. AFJ12/2015

HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

Composição Auxiliar 92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 
SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. 
AFJ2/2015

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHI 0,1180000 5,29 0,62

Insumo 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

Material m3 0,0070000 130,00 0,91

Insumo 34492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/-20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

Material m3 0,0500000 477,50 23,88

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM 
ALTURA. AF_06/2016

DROP -
DRENAGEM/OBRAS 
DE CONTENÇÃO/

M 1,0000000 44,45 44.45

Composição Auxiliar 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0.0990000 20,12 1,99

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

88631 SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08/2019

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H

H

m3

0,2340000

0.4670000

0,0020000

25,11

19,98

611,18

5,88

9,33

1,22

Composição Auxiliar 92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 
SARJETAS, MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 14 CV - CHP 
DIURNO. AF_12/2015

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHP 0,0170000 19,49 0.33

Composição Auxiliar 92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 
SARJETAS, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. 
AF_12/2015

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E

CHI 0,0830000 5,29 0.44

Insumo 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m3 0,0070000 130,00 0,91

Insumo 34492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

Material m3 0,0500000 477,50 23,88

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total



íS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
FLS N°:

A
n, ' PREFEITURA 00

W , CRATO
C o m p o s içõ es  A n a líticas  com  P reço  U nitário B ancos

---------------- eoMio1
B .D .I.

aAo oc 'L ie (f»o *e------
E ncargos S ociais

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
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TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1; 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 12/2023

Com posições Analíticas com Preço Unitário - SINA PI
Composição 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W 

ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI 
CAÇÃO E

UN 1.0000000 552,41 552.41

Composição Auxiliar 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHP 0.2388000 280,82 67,06

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2381000 21,33 5.08

Composição Auxiliar 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2381000 25,42 6,05

Insumo 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 5 M

Material UN 0,0140000 3,59 0,05

insumo 42247 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W 
ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Material UN 1,0000000 474,19 474,19

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ INEL - INSTALAÇÃO UN 1.0000000 341,18 341,18

67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFI
Composição Auxiliar 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHP 0,2388000 280,82 67,06

' AF_06/2014
Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2381000 21,33 5,08

Composição Auxiliar 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2381000 25,42 6,05

Insumo 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 5 M

Material UN 0,0140000 3,59 0,05

Insumo 42245 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 51 W ATE Material UN 1,0000000 262,96 262,96
67 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Tipo Und
INEL - INSTALAÇAO UN
ELÉTRICA/ELETRIFI
CAÇAO E
MOVT - ma
MOVIMENTO DE
TERRA
SEDI - SERVIÇOS H
DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS H
DIVERSOS
FUES- FUNDAÇÕES m3
E ESTRUTURAS

Composição

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

Insumo

Código Banco
97881 SINAPI

101619 SINAPI

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

97733 SINAPI

43429 SINAPI

Descrição
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO. FUNDO COM BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: 
0.3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO 
DE ATÉ 10 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M3. 
AF_01/2018
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, 
QUADRADA. DIMENSÕES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M

Quant. Valor Unit Total
1,0000000 138,72 138,72

0.0243000

0,0191000

0,0091000

275,56 9,92

25,11 0,61

19,98 0,38

3.232,05 29,41

1,0000000 8,40 98,40

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI

UN 1,0000000 40,62 40,62

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 0,0168000 21,33 0,36
COMPLEMENTARES DIVERSOS

Composição Auxiliar 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0168000 25,42 0.43

Insumo 2510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, 
DE CONECTOR, SEM BASE

Material UN 1.0000000 39,78 39,78

Insumo 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 5 M

Material UN 0,0210000 3,59 0,08

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI 
CAÇÃO E

M 1,0000000 10,01 10,01
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBRA: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL DO ARARIPE

TABELAS 
DESONERADAS: 
SEINFRA 028.1; 
SINAPI 02/2024, 
ORSE 12/2023

Composições Analíticas com Preço Unitário -  S IN A PI
Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0090000 21,33 0,19

Composição Auxiliar 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0090000 25,42 0,23

Insumo 1020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 
10 MM2

Material M 1,0270000 9,32 9,57

Insumo 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 5 M

Material UN 0.0100000 3,59 0,04

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 

0,6/1.0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI 
CAÇÃO E

M 1,0000000 15,88 15,88

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0130000 21,33 0.28

Composição Auxiliar 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0130000 25,42 0,33

Insumo 995 SINAPI CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B. COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR. 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 
16 MM2

Material M 1,0270000 14,85 15,25

i j 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM Material UN 0,0100000 3,59 0,04
' ò — •" ROLO DE 19 MM X 5 M

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA INEL - INSTALAÇÃO M 1,0000000 12,78 12,78

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ELÉTRICA/ELETRIFI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021 CAÇÃO E

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0945000 21,33 2,02

Composição Auxiliar 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0.0945000 25,42 2,40

Insumo 2446 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXÍVEL PAREDE SIMPLES, Material M 1,1000000 7,61 8,37
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2". 
CRC 680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRÂNEO (NBR 15715)

Composição

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

Código Banco Descrição
94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

Tipo
FUES- FUNDAÇÕES 
E ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Und
m3

H

H

CHP

Quant. Valor Unit Total
1,0000000 483,21 483.21

2,0267000

1,2768000

0,6572000

19,98

23,60

5,26

40,49

30,13

3,46

josição Auxiliar 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 
DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

CHI 0.6197000 1,45 0,90

Insumo 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m3 0,7609000 130,00 98,92

Insumo 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 325,1589000 0,76 247,12

Insumo 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

Material m3 0,5912000 105,25 62,22

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 URBA-
URBANIZACÃO

m2 1,0000000 14,26 14.26

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,1564000 19,98 3,12

Composição Auxiliar 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0391000 20,26 0,79

Insumo 3324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO Material m2 1,0000000 10,35 10,35

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 URBA-
URBANIZACÁO

UN 1.0000000 82.71 82.71

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,1018000 19.98 2.03

Composição Auxiliar 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEIVlEflTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0.0255000 20,26 0.52

Insumo 365 SINAPI MUDÁ DE ARBUSTO F0LHAG EM ^SAl^A0yb0-CAM P0 OU Material U N /y ^ooooooo 80,17 80.17
EQUIVALENTE DA REGIÃO,
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